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Passarela e novo pátio de manobras no 
Araretama irão minimizar confl itos 
urbanos com transporte ferroviário

Pinda está recebendo inves-
timentos que irão minimizar os 
confl itos urbanos gerados com a 
passagem do transporte ferrovi-
ário que corta o município. Com 
obras da empresa concessionária 
MRS Logística, o bairro do Arare-

Passarela terá rampas e escadas, proteção lateral e completa iluminação para os pedestres

Cidade participa de 
encontro estadual 
de combate à dengue
Foram aplicadas 2.810 doses de vacinas 
contra dengue; imunização acontece de 
segunda a sexta nas unidades de saúde

A Secretária de Saúde de Pin-
damonhangaba, Silvia Mendes, 
participou no dia 23 de janeiro 
de um encontro no Palácio dos 
Bandeirantes com o governador 
Tarcísio de Freitas e e Secretário 

Estadual de Saúde, Dr. Eleuses 
Paiva. Na ocasião, foi feito um 
balanço estatístico diante do ce-
nário de avanço da infecção de 
dengue no estado.
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Encontro confirmou repasse de recursos para combate à dengue

Prefeitura realiza 
reunião para definir 
atendimento rápido 
de manutenção 
nas escolas

Pinda lança pré-
cadastro para 
planejamento 
de ações na 
habitação

tama está recebendo a constru-
ção do novo pátio de manobras 
que irá eliminar a parada do trem 
no centro do município além de 
uma moderna passarela para a 
travessia segura de pedestres.

Diretoria e atletas do Projeto 
Rayane agradecem Prefeitura 
de Pinda por apoio ao esporte

Na última quinta-feira (23), 
o gabinete do prefeito Ricardo 
Piorino recebeu uma visita es-
pecial dos representantes do 
Projeto Social Rayane, que leva 

o nome da jovem homenagea-
da e é um importante exemplo 
de inclusão e transformação 
social por meio do esporte.

PÁG. 2

O prefeito Ricardo Piorino expressou sua gratidão pelo 
trabalho da equipe e conversou com os alunos do Projeto

Clube de Leitura ‘Fala Mulher’ 
recebe a escritora Rhosana Dalle

Um dos projetos da Fundação Dr. João Romeiro, o Clube de Lei-
tura Fala Mulher retomou seus encontros na última sexta-feira (24),
 com participação da escritora Rhosanna Dalle.

Município terá programação 
diversificada para o Carnaval

Após o sucesso da Arena do 
Carnaval, criada em 2024, Pin-
da está pronta para mais uma 
temporada de alegria e cultura. 

Organizado pela Prefeitura, o 
Carnaval 2025 irá manter o mo-
delo que agradou os foliões no 
ano passado: um espaço segu-

ro, estruturado e com uma pro-
gramação que promete agradar 
públicos de todas as idades.

Os desfiles dos blocos de rua serão uma das atrações da programação do Carnaval 2025
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Editorial
O ‘Janeiro Branco’ é muito mais que um mês de 

conscientização; é um convite para repensarmos nossa saúde 
mental e o impacto que ela tem em nossas vidas. Em um mundo 
cada vez mais acelerado, as pessoas muitas vezes esquecem de 
cuidar de si mesmas. As ações dessa campanha nos lembram 
que a saúde emocional não é um luxo, mas uma necessidade vital 
para o bem-estar geral. 

O mês de janeiro se torna um marco para refl etir sobre como 
estamos lidando com nossos sentimentos, nossos medos e nossos 
desafios. O foco não é apenas na prevenção de doenças mentais, 
mas também na promoção do autocuidado e do entendimento de 
que a vulnerabilidade é uma força, não uma fraqueza.

Ao promover debates, eventos e ações educativas, o ‘Janeiro 
Branco’ derruba tabus e estimula uma conversa aberta sobre 
emoções, dificuldades e superações. Ele nos lembra que 
todos somos seres humanos, com nossas complexidades e 
imperfeições. Ao acolhermos nossas fragilidades, criamos 
um espaço mais seguro para a cura e o crescimento. Não é 
um mês para tratar da saúde mental de maneira superficial, 
mas uma oportunidade para investir no autoconhecimento e 
no desenvolvimento emocional contínuo. Cada ação tomada 
durante o ‘Janeiro Branco’ pode ser o primeiro passo para uma 
jornada de transformação pessoal e coletiva.

No fim, o ‘Janeiro Branco’ é uma chamada para que as pessoas 
entendam que cuidar da mente é cuidar da vida. Se o corpo 
precisa de atenção, a mente também precisa de cuidado e carinho. 
O mês de janeiro oferece a chance de recomeçar, de investir no 
bem-estar mental, e de nos relembrarmos de que nossa saúde 
emocional deve ser prioridade o ano todo.
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Na última quinta-feira (23), 
o gabinete do Prefeito de Pinda-
monhangaba, Ricardo Piorino, 
recebeu uma visita especial dos 
representantes do Projeto So-
cial Rayane, que leva o nome da 
jovem homenageada e é um im-
portante exemplo de inclusão e 
transformação social por meio 
do esporte.

Estiveram presentes o presi-
dente do projeto, Geison de Oli-
veira, o vice-presidente, Genias 
Funil, o professor de boxe, Rival-
do ‘Marreta’, a instrutora Daya e 
cerca de 20 alunos que fazem 
parte das modalidades ofereci-
das. Durante a visita, os repre-
sentantes entregaram ao prefei-
to uma camisa personalizada do 
projeto como forma de agrade-
cimento pelo apoio contínuo da 
administração municipal.

O prefeito Ricardo Piorino ex-
pressou sua gratidão à equipe e 
aos alunos do Projeto Rayane, 
destacando o impacto positivo 
que a iniciativa tem para a cida-
de. “É um prazer receber vocês 
aqui. Sempre tive um carinho 
especial pela região do Santa 
Cecília e Maricá, onde vocês es-
tão instalados. Ver um projeto 
tão transformador ganhar força 
é motivo de orgulho para todos 
nós. Continuem firmes no es-

Diretoria e atletas do ‘Projeto Rayane’ 
agradecem Prefeitura por apoio ao esporte

porte, pois ele transforma vidas 
e constrói cidadãos”, afirmou 
Piorino.

O vice-presidente Funil agra-
deceu ao prefeito e à gestão mu-
nicipal. “Viemos aqui hoje para 
demonstrar nossa gratidão ao 
Piorino, ao vice-prefeito, Rafael 
Goffi, e ao ex-prefeito Dr. Isael 
Domingues, que sempre acre-
ditaram no nosso trabalho e 
contribuíram para que o projeto 
crescesse”, destacou.

O presidente do projeto, Gei-
son de Oliveira, também ressaltou 
o compromisso do Projeto Rayane 
com a inclusão. “Estamos traba-
lhando na capacitação de profes-
sores para que eles atendam os 
alunos que possuem deficiência, 
tornando nosso trabalho cada vez 
mais acessível e inclusivo. Esse é o 

nosso compromisso”, afirmou.
O Projeto Social Rayane, se-

diado no Centro Municipal de 
Artes Marciais ‘Rayane Helena 
de Souza Andrade de Oliveira’, 
no Maricá, oferece aulas gratui-
tas de artes marciais como jiu-
-jitsu, boxe, muay thai e MMA a 
crianças, adolescentes e adultos. 
A iniciativa já beneficiou mais de 
500 pessoas desde sua criação, 
em 2016, e é um dos pilares do 
investimento municipal no es-
porte como ferramenta de trans-
formação social.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba reafirma seu com-
promisso com iniciativas como 
o Projeto Rayane, que refl etem 
a força da união e promovem a 
inclusão, o desenvolvimento e o 
bem-estar da comunidade.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS, 
PELO SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL, REFERENTE 

AO MÊS DE JANEIRO/2025:
- Dia 28/1 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 

iniciados pelas letras: A, B, C, D;
- Dia 29/1 (Quarta-feira) - Somente servidores com nomes 

iniciados pelas letras: E, F, G, H, I, J, K;
- Dia 30/1 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 

iniciados pelas letras: L, M, N, O, P, Q;
- Dia 31/1 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 

iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.
- Dias 3/2 (Segunda-feira) e 4/2 (Terça-feira) - servidores que não retiraram 

as suas cestas básicas no dia correspondente à inicial de seus nomes.
OBSERVAÇÕES:
1) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) e 

gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos dias 
acima mencionados.

2) A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores beneficiados e não da pessoa que estiver 
retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica por terceiros.

3) Não serão aceitos os Termos de Autorização de Retirada por 
Terceiros, que apresentarem rasuras, não estiverem preenchidos 
corretamente ou incompletos e, que não sejam originais (não serão 
aceitos termos xerocados parcialmente ou em sua totalidade).

4) O horário de entrega será das 8 às 16 horas.
Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira 

César para facilitar aos servidores que residem ou trabalham 
naquela região.

A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares.

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se 
às datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer um 
trabalho mais eficiente.

 Com início no ano de 2024, 
um dos projetos do Fundação Dr. 
João Romeiro – o Clube de Leitu-
ra ‘Fala Mulher’ – retomou seus 
encontros na última sexta-feira, 
dia 24 de janeiro, na sede do jor-
nal, com a participação da escri-
tora Rhosanna Dalle.

Para a mediadora de textos, 
Angelita Claudino,  o encontro 
com  a escritora foi muito pro-
dutivo. “Foi lindo ouvir cada 
história que inspirou sua escri-
ta. Histórias que nos mostram 
quantos altos e baixos geraram 
experiências enriquecedoras e 
muito aprendizado. Para além 
de ler sua poesia, é preciso ou-
vir suas histórias, olhando em 
seus olhos, assim o leitor con-
segue se conectar à beleza es-
plêndida que é Rhosana Dalle”, 
disse Angelita.

A mediadora ainda salientou 
que pesquisa diversas escritoras 
e acabou não prestando atenção 

Clube de Leitura ‘Fala 
Mulher’ recebe a 

escritora Rhosana Dalle*
à escritora esplêndi-
da que temos aqui em 
Pindamonhangaba. 
‘Rhosana Dalle, cada 
história sua ressoa 
em mim. Mulher co-
rajosa, dedicada, que 
engavetou seu sonho 
em prol de sua família 
e só então, após 20 anos de de-
dicação plena, se arriscou a es-
crever para esvaziar a alma, para 
se salvar,  para falar sobre suas 
angústias, desejos e sonhos’, evi-
denciou.

Para a jornalista Cintia Ca-
margo, diretora do jornal, estes 
encontros levam o nome e um 
dos inúmeros papeis da Tribu-
na à novos públcos. “Devemos 
desenvolver novos projetos que 
busquem novos leitores e forta-
leçam nosso papel junto à comu-
nidade”, ressaltou.

Para a bibliotecária Carmen 
Pamplim, “estes encontros são 

oportunidades únicas de conhe-
cimento entre as participantes e 
as autoras convidadas, mostran-
do um novo lado de cada uma 
delas”, disse.

O ‘Fala Mulher’ é um projeto 
que tem a parceria entre a Tri-
buna e a Biblioteca de Pindamo-
nhangaba, no incentivo às dis-
cussões de assuntos do mundo 
feminino, suas questões, dúvi-
das, encontros e desencontros.

Acontece sempre na penúl-
tima sexta-feira de cada mês, às 
19h, na sede da Tribuna do Norte, 
à rua Francisco Glicério, 35, no 
Centro de Pinda.

Lição do dia: 
conversas sobre Educação

Ricardo Estevão
é escritor, jornalista, 

professor de redação e 
membro da Academia 

Pindamonhangabense 
de Letras.

Tudo começa pelo desejo
“O desejo de luz produz luz.” 

Para entendermos como esse 
pensamento da filósofa francesa 
Simone Weil dialoga profunda-
mente com o processo de ensino 
e aprendizagem, dois grandes 
nomes da nossa literatura po-
dem nos ajudar: José de Alen-
car e Guimarães Rosa. Sim, eles 
trazem contribuições preciosas 
para esta nossa conversa! 

Antes, porém, devo infor-
mar que os dois romancistas 
e Weil não falam, especifica-
mente, de educação nos excer-
tos aqui selecionados. Como 
todos sabem, educar é cons-
truir pontes: pois bem, é per-
feitamente possível alinhar o 

pensamento dos três autores 
nesta breve reflexão inundada 
de amor por tudo o que diz res-
peito aos desafios da educação 
do presente, ou seja, a educa-
ção de hoje, concebida e reali-
zada no calor de nossos dias.

Vejamos... No romance “O 
tronco do ipê” (1871), ao descre-
ver o protagonista Mário, Alen-
car destaca a inclinação natural 
do jovem pelo saber: “Havia em 
seu espírito a ardente curio-
sidade de saber, que revela as 
energias de uma inteligência 
precoce. O segredo das grandes 
vontades, como dos grandes ta-
lentos, não é outro senão a in-
tuição da incógnita. Quando o 

espírito tem consciência de sua 
ignorância, ele sente a necessi-
dade de a debelar”. Com efeito, o 
desejo de aprender nasce, mui-
tas vezes, da necessidade, a qual 
desperta nosso ímpeto ancestral 
de buscar diluir a falta de conhe-
cimento ou de informação que 
nos inquieta. 

Contudo, muitas vezes, não 
existe a percepção dessa neces-
sidade (o que talvez explique o 
desinteresse e a indiferença de 
muitos alunos com relação a de-
terminados conteúdos). O que 
fazer nesses casos?

Riobaldo, o narrador-pro-
tagonista do célebre “Grande 
sertão: veredas” (1956), tem a 
resposta! Logo no início da nar-
rativa, ele esclarece ao leitor: “O 
sertão, estes seus vazios. O se-
nhor vá. Alguma coisa, ainda en-
contra”. Riobaldo está certo. De-
parar-se com um conhecimento 
desconhecido é como tentar 
decifrar uma paisagem árida 

e (aparentemente) desértica: a 
pessoa olha e não enxerga nada; 
ora, essa pessoa precisa ser mo-
tivada, animada a prosseguir, a 
desbravar o que lhe parece vazio, 
desinteressante, inóspito até. O 
conhecimento é um tesouro a 
ser encontrado!

Nesse contexto, a importân-
cia do papel do educador é in-
contestável, afinal, como pon-
tuou outro pensador francês, 
o sociólogo Edgar Morin, o co-
nhecimento consiste em “uma 
aventura para a qual a educação 
deve fornecer o apoio indispen-
sável”, apoio que, aqui, assume a 
função fundamental de desper-
tar no aprendente o desejo de 
aprender.

De fato, um ser humano mo-
tivado pode realizar proezas in-
calculáveis! E o querer é uma 
potência que muitos indivídu-
os desconhecem que possuem. 
Diante disso, precisamos lem-
brar a todos outro ensinamen-

to contido no “Grande sertão” 
de Rosa: “[...] passarinho que se 
debruça – o voo já está pronto”! 
Nossos alunos precisam ser ani-
mados para o voo do saber!

Lição do dia: como “o desejo 
de luz produz luz”, não há dú-
vida de que, na educação, o de-
sejo precisa estar no professor 
e no aluno, ou seja, os dois de-
vem suspirar pelo conhecimen-
to, completamente entregues à 
aventura do aprendizado, a fim 
de dissiparem as sombras da 
ignorância e da desinformação, 
num movimento de mútua e fru-
tífera cooperação.

Como tornar isso possível? 
Esta coluna propõe-se a parti-
lhar refl exões, práticas e vivên-
cias voltadas para uma educação 
mais significativa e claramente 
conectada às exigências e as-
pirações de nosso tempo. Esta 
conversa, portanto, está só co-
meçando.

Até nosso próximo encontro!

A prefeitura reafirma seu compromisso com A prefeitura reafirma seu compromisso com 
iniciativas como a ‘Projeto Rayane’iniciativas como a ‘Projeto Rayane’
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Divulgação

Pindamonhangaba está 
recebendo importantes in-
vestimentos que irão mini-
mizar os conflitos urbanos 
gerados com a passagem 
do transporte ferroviário 
que corta o município. Com 
obras da empresa conces-
sionária MRS Logística, o 
bairro do Araretama está 
recebendo a construção do 
novo pátio de manobras 
que irá eliminar a parada do 
trem no centro do município 
além de uma moderna pas-
sarela para a travessia segu-
ra de pedestres.

Os investimentos ava-
liados em mais de R$ 6 mi-
lhões, que tiveram início em 
agosto de 2024, estão sendo 
executados em duas fren-
tes de trabalho e a previsão 
é que sejam finalizados até 
agosto deste ano.

Com a transferência do 
pátio de manobras, as can-
celas das ruas Campos Sa-
les, Frederico Machado e 
Vol. Vitoriano Borges (rua do 
cemitério) serão acionadas 
apenas para a passagem rá-
pida de trens e não mais por 
longo período para mano-
bras das composições.

No bairro do Araretama 
será instalado um novo ra-
mal de linha férrea, parale-
lo ao atual, de 1.800 metros 
que irá possibilitar a parada 
do trem no local sem atra-
palhar a mobilidade urbana 
local.

A passarela que está sen-
do construída no bairro con-
tará com rampas e com es-
cadas, bem como proteção 
lateral e completa ilumina-
ção para passagem dos pe-
destres.

Na última semana, o pre-
feito Ricardo Piorino esteve 
no local conferindo o ritmo 
das obras e cumprimentou 
os responsáveis pelo traba-
lho realizado. “É um investi-
mento muito importante para 
nossa cidade pois irá sanar 
uma demanda de muitos anos 
e levará mais segurança para a 
travessia de pedestres na pas-
sagem de nível que dá acesso 
ao Araretama”, afirmou.

Segundo o plano de investi-
mentos da empresa, com a re-
tirada do pátio de manobras da 
região central, na sequência as 
cancelas da passagem de nível 
da região central serão mo-
dernizadas com o sistema 
eletrônico, proporcionando 
mais segurança e agilidade.

Esses investimentos fa-
zem parte do pacote de in-
vestimentos que a empresa 
assumiu ao renovar a con-
cessão do transporte ferro-
viário com o Governo Fede-
ral em agosto de 2022.

Além dessas obras, outra 
grande melhoria em execu-
ção pela empresa no municí-
pio é a construção do viaduto 
da Avenida Estrutural, nova 
via pública que fará a ligação 
Moreira César-Feital. O viadu-
to, investimento avaliado em 
R$ 20 milhões, está em fase 
final de construção, ao lado da 
indústria Novelis e irá me-
lhorar a mobilidade urbana 
dessa região.

Passarela e novo pátio de manobras no 
Araretama irão minimizar confl itos 
urbanos com transporte ferroviário

Startups ainda podem se inscrever 
para chamamento público 

A Secretaria de Tecnologia, 
Inovação e Projetos da Pre-
feitura de Pindamonhangaba 
realizou, na última sexta-fei-
ra (24), uma reunião para ali-
nhamento para impulsiona-
mento das Startups inscritas 
via CHAMAMENTO PÚBLICO 
13-2024. A reunião teve como 
objetivo alinhar a implantação 
e estruturação dos projetos, 
bem como definição de cro-
nograma e entregas a serem 
realizadas junto às startups 
inscritas.

As Startups interessadas 
em participar devem subme-
ter os projetos via 1Doc (https://
pindamonhangaba.1doc.com.

br/atendimento) Protocolo es-
pecífico para o Chamamento 
13/2024. 

O impulsionamento ini-
cial será por seis meses e será 
promovido em decorrência 
do Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC), realizado entre 
Prefeitura e Vero S.A, para sa-
nar questões contratuais. Cada 
Startup terá a sua disposição 
infraestrutura disponibilizada 
pela Prefeitura, e consultores 
contratados pela empresa Vero 
S.A, da empresa Liga Ventures, 
especializada em startups, que 
tem o propósito de transformar 
empresas e pessoas através da 
inovação.

Divulgação

Pinda lança pré-cadastro para 
planejamento de ações na habitação

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio do Depar-
tamento de Habitação da Se-
cretaria de Habitação, atualizou 
e lançou o novo Pré-Cadastro 
Habitacional 2025 pelo site 
da Prefeitura. O cadastro deve 
ser feito pelo endereço https://
www.pindamonhangaba.sp.gov.
br/secretarias/habitacao.

O objetivo é estimar a de-
manda habitacional no municí-
pio, possibilitando planejar pro-
jetos e ações de habitação.

A equipe do Departamen-
to de Habitação está buscando 
melhorias nos serviços públicos 
e elaborando novos projetos e 
propostas para parcerias futu-
ras, tendo como meta o lança-
mento de novo empreendimen-
to habitacional em breve.

Todos os anos, o Departa-
mento de Habitação realiza 
ainda a atualização dos formu-
lários on-line e a elaboração re-
latórios das ações realizadas no 
exercício anterior.

O preenchimento do pré-ca-
dastro não significa deferimen-
to de qualquer benefício, con-
cessão de unidade habitacional 
ou a obrigatoriedade do municí-

pio em entrar em contato com o 
declarante para informar sobre 
eventuais programas habita-
cionais. Se trata de um processo 
importante para atualização da 
situação habitacional de Pinda-
monhangaba, para que a Prefei-
tura possa ter dados mais próxi-
mos da realidade.

Durante o planejamento e 
busca por parcerias para execu-
ção dos projetos habitacionais, 
o pré-cadastro poderá ser dis-
ponibilizado para terceiros que 
possam viabilizar a tentativa 
do atendimento em programa 
habitacional, como construto-
ras, incorporadoras, Secretaria 
Estadual da Habitação, Gover-
no Federal, entre outros, como 
o Programa Minha Casa Minha 
Vida.

A diretoria de Habitação, Mo-
nique Dias, informou que o ano 
de 2024 foi de muito trabalho e 
desafios para a equipe, que terá 
ainda mais atividades este ano. 
“Iniciamos 2025 com diversas 
ações do planejamento que irão 
impactar de forma positiva a 
vida da população mais vulne-
rável. Sabemos da necessidade 
da casa própria para muitas fa-

mílias de Pindamonhangaba, e 
este ano iremos buscar novas 
parcerias para que possamos 
ampliar os serviços da habi-
tação, tanto do departamento, 
quanto da secretaria”.

Segundo o secretário de Ha-
bitação, Francisco César ‘Chi-
cão’, “a realização e atualização 
do Pré-Cadastro Habitacional é 
de extrema importância para o 
município manter sempre atua-
lizado o perfil do déficit habita-

cional e contribuir para imple-
mentação de políticas públicas 
na área habitacional, além de 
mantermos os contatos atua-
lizados para futuras convoca-
ções a respeito de novos Em-
preendimentos Habitacionais 
de Interesse Social em parcei-
ra com os Governo Federal e 
Estadual”.

Quem tiver dúvida pode en-
trar em contato pelo Disque 
Habitação (12) 93500-5005.

Divulgação

O novo pátio vai eliminar a parada do trem no centro da cidade

O objetivo é estimar a demanda habitacional do município

Equipe da Secretaria de Tecnologia
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Atendimento do CadÚnico e 
Bolsa Família são feitos por 
agendamento em Pinda

Desde o início do ano, os 
atendimentos da Gestão do Ca-
dastro Único e do Programa Bol-
sa Família em Pindamonhanga-
ba são realizado exclusivamente 
por meio de agendamento. A Se-
cretaria de Assistência Social de 
Pindamonhangaba adotou esta 
medida para permitir o treina-
mento de novos colaboradores 
e a reestruturação dos atendi-
mentos, que visam aprimorar a 
qualidade dos serviços ofereci-
dos à população.

A Secretaria informou que o 
agendamento é essencial para 
organizar o fl uxo de atendi-
mento e garantir a prestação do 

serviço com eficiência, princi-
palmente com preparação ade-
quada da nova equipe para aten-
der as demandas da população.

A Secretaria de Assistência 
Social reiterou que a medida é 
temporária, porque assim que a 
equipe estiver completa e plena-
mente capacitada, o atendimen-
to voltará a ser imediato, sem a 
necessidade de agendamento 
prévio, garantindo maior agili-
dade e conforto à população.

Como realizar o 
agendamento?

� Página de Agendamento 
Cadúnico: Um link será disponi-

bilizado por meio de QR Code no 
próprio setor de atendimento.

� WhatsApp da Prefeitura: O 
munícipe pode solicitar o agen-
damento enviando a palavra CA-
DÚNICO para o número (12) 3644-
5600, onde será atendido por um 
dos profissionais disponíveis.

Exceções ao agendamento
A única exceção em relação 

ao agendamento são as famílias 
que estão com o BPC suspenso 
ou possuem agendamento pré-
vio no INSS. Nesses casos não 
é necessário realizar o agenda-
mento, e essas famílias serão 
atendidas imediatamente ao 
comparecerem ao setor.

Divulgação

Prefeitura realiza reunião 
definir atendimento rápido 
de manutenção nas escolas

A Secretaria de Educação 
de Pindamonhangaba 

sediou na última semana uma 
reunião entre representantes da 
própria secretaria, juntamente 
com membros da Secretaria de 
Obras e Planejamento, Governo 
e Serviços Públicos, Subprefei-
tura de Moreira César, e a em-
presa responsável pela manu-
tenção das unidades escolares. 
O encontro teve como objetivo 
alinhar estratégias para um 
atendimento mais ágil e eficien-
te às demandas das escolas.

A definição de ações rápidas 
e efetivas entres as secreta-
rias da Prefeitura e a empresa 
terceirizada visam garantir que 
problemas emergenciais, como 
eventuais falhas em infraestru-
tura causadas por fortes chuvas 
e questões de segurança, se-
jam resolvidas de forma rápida 
e eficaz. Durante o encontro, 
foi discutido como reduzir o 
tempo de resposta e melhorar 
as condições de manutenção 
nas unidades educacionais. A 
reunião foi determinante para 
acertar detalhes operacionais, 
pois quando ocorrem falhas em 
sistemas internos, como elétri-
cos, hidráulicos ou de seguran-
ça, o atendimento será o mais 

rápido possível, evitando prejuí-
zo aos estudantes.

A reunião também teve o 
objetivo de estabelecer um 
protocolo claro para atendimen-
to, com prazos definidos para 
cada tipo de emergência. “Nosso 
foco é garantir que, ao surgir 
qualquer problema, a resposta 
seja imediata. A prioridade é a 
segurança de alunos, professo-
res e demais funcionários das 
unidades”, afirmou a secretária 
de Educação, Luciana Ferreira.

O Subprefeito de Moreira 
César, José Carlos Gomes ‘Cal’, 
explicou como esse período é 
essencial para os trabalhos de 
manutenção. “Essas reuniões 
são importantes, especialmente 
neste período de férias, quan-
do conseguimos intensificar 
os trabalhos de manutenção e 
preparar as escolas para receber 
os alunos na volta às aulas. Esta 
é uma das metas da gestão do 
prefeito Ricardo Piorino”.

De acordo em Cal, a ini-
ciativa representa mais um 
passo para a melhoria da 
infraestrutura das escolas 
municipais e o compromis-
so da Prefeitura em garantir 
condições adequadas para o 
desenvolvimento.

Pinda realiza cerimônia 
de posse do Conselho 
Municipal da Juventude

Na última quinta-feira (23), a 
Prefeitura de Pindamonhangaba 
promoveu a cerimônia de posse 
do Conselho Municipal da Ju-
ventude (COMJUV). O evento foi 
realizado no Museu Histórico e 
Pedagógico Dom Pedro I e Dona 
Leopoldina e contou com a pre-
sença de diversas autoridades, 
representantes de conselhos 
municipais e membros da socie-
dade civil.

Durante a cerimônia, foram 
entregues os certificados de 
posse aos novos conselheiros, 
jovens de 15 a 30 anos, que atu-
arão como representantes da ju-
ventude no município. O Conse-
lho tem como missão promover 
os direitos da juventude, fortale-
cendo o desenvolvimento inte-
gral dos jovens para prepará-los 
a assumir responsabilidades so-
ciais, ingressar no mercado de 
trabalho e contribuir para mu-
danças dentro dos princípios de 
justiça e liberdade.

O evento contou com a pre-
sença do vice-prefeito e secre-
tário de Governo e Serviços Pú-
blicos, Rafael Goffi, que destacou 
sua trajetória pessoal iniciada 
em projetos semelhantes e re-
afirmou o compromisso da ad-
ministração municipal com as 
causas da juventude. “É um pri-
vilégio empossar o presidente do 
COMJUV e estar presente em um 
momento tão importante para 
os jovens de nossa cidade”, de-
clarou Goffi.

O coordenador estadual da 
Juventude, Juliano Borges, mar-
cou presença e anunciou o in-
vestimento de R$ 200 mil para o 
COMJUV de Pindamonhangaba, 
divididos entre recursos finan-
ceiros e um veículo para auxiliar 
nos trabalhos do Conselho. “Esse 
recursos são essenciais para for-
talecer as ações e garantir que o 
conselho possa atuar de forma 
efetiva e integrada”, comentou.

Representando a Câmara, a 

vereadora Ana Paula Goffi re-
forçou compromisso com a ju-
ventude, agradecendo o apoio 
dos conselhos municipais e 
destacando que trabalhará com 
ações efetivas para incentivar e 
apoiar os jovens do município. Já 
o secretário da Mulher, Família 
e Direitos Humanos, João Carlos 
Salgado, colocou a pasta à dispo-
sição dos conselheiros, enfati-
zando a necessidade de estabe-
lecer um canal direto de diálogo 
com a juventude.

O secretário de Cultura e Tu-
rismo, Alcemir Palma, ressaltou 
a relevância dos conselhos mu-
nicipais no fortalecimento da 
democracia e da participação 
social. “Os conselhos são fer-
ramentas indispensáveis para 
garantir que diferentes vozes 
sejam ouvidas e para orientar 
as políticas públicas de maneira 
eficiente e justa”, afirmou.

O ex-presidente do COMJUV, 
Pedro Brígido, compartilhou sua 
experiência à frente da institui-
ção e destacou os desafios en-
frentados ao longo de sua ges-
tão. Ele manifestou confiança 
no trabalho do novo presidente, 
Guilherme Alves Barbosa. “Te-
nho certeza de que ele fará um 
excelente trabalho e continuará 
fortalecendo a atuação do con-
selho”, disse.

Além disso, o evento contou 
com a participação do vereador 
Gari Abençoado e de represen-
tantes de diversos outros conse-
lhos, inclusive do Conselho Mu-
nicipal da Juventude de Campos 
do Jordão, reforçando a integra-
ção regional.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba reafirma seu com-
promisso com as políticas 
voltadas à juventude, apoian-
do o desenvolvimento de pro-
jetos que contribuam para a 
inclusão, protagonismo e for-
talecimento das novas gera-
ções.

Divulgação

Divulgação

Durante o encontro, discutiu-se como reduzir o tempo de resposta aos atendimentos nas escolas

Os conselhos fortalecem a democracia e a participação social

Os atendimentos serão realizados por agendamento
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Divulgação

Divulgação

Divulgação

Após o sucesso da Arena do 
Carnaval, criada em 2024, Pin-
damonhangaba está pronta para 
mais uma temporada de alegria 
e cultura. Organizado pela Pre-
feitura, o Carnaval 2025 irá man-
ter o modelo que agradou os fo-
liões no ano passado: um espaço 
seguro, estruturado e com uma 
programação que promete agra-
dar públicos de todas as idades.

“Estamos confiantes de que 
este será mais um Carnaval de 
sucesso. A inovação do ano pas-
sado, com a Arena do Carnaval, 
marcou a cidade e deixou sau-
dades, mostrando que há espaço 
para todos se divertirem e apro-
veitarem com segurança e ale-
gria. Este ano, teremos novidades 
como a matinê no Araretama, um 
novo atrativo para a região, man-
tendo também a tradição dos blo-
cos luisienses, que sempre ani-
mam nossos bairros. Tudo isso 
será realizado com uma estrutu-
ra preparada e segurança refor-
çada para garantir tranquilidade 
aos foliões”, afirmou o secretário 
adjunto de Comunicação e Even-
tos, Ricardo Flores.

Primeiros blocos
A programação começa no 

dia 15 de fevereiro, com o anima-
do Bate-bola do Bloco das Caipi-
ranhas, no Centro Esportivo Zito, 
às 16 horas. O evento, já tradi-
cional na cidade, propõe que os 
participantes se caracterizem de 
forma “especial” – homens ves-
tindo roupas de mulheres e mu-
lheres vestindo roupas de ho-
mens. A irreverência vai garantir 
a diversão dos foliões e marcará 
o aquecimento para o Carnaval.

No dia 19 de fevereiro será 
realizada a escolha da Corte do 
Carnaval, às 18 horas, na Arena 
do Parque da Cidade. Organiza-
do pela empresa Rogi Noivas, o 
evento contará com a participa-
ção da bateria do Bloco H’LERA 
e premiará os vencedores tam-
bém com dinheiro. A corte des-
te ano será composta por Rei 
Momo, Rainha do Carnaval, Pri-
meira Princesa, Segunda Prince-
sa e Rainha LGBTQIAPN+.

Entre os dias 21 e 23 de feve-
reiro, o Parque da Cidade recebe-
rá o 18º Festival de Marchinhas, 
um dos eventos mais aguarda-
dos pelos foliões. O festival bus-
ca resgatar e valorizar a tradição 
das marchinhas carnavalescas, 
incentivando a criatividade de 
compositores de todo o Brasil.

Pré-carnaval de 
Moreira César

Já o Distrito de Moreira César 
será palco do Pré-Carnaval no dia 
23 de fevereiro. O Bloco Juca Teles 
sairá às 15 horas da Avenida José 
Adhemar César Ribeiro com des-
tino à Praça do Vale das Acácias, 
onde a Banda Donnaflô encerrará 
o dia com muita música.

Blocos
A folia continua intensa em 

Pindamonhangaba a partir do 
dia 26 de fevereiro, quando o 
Bloco da Ferroviária vai desfilar 
pelas ruas da cidade, saindo às 
20 horas da portaria do clube e 
chegando no mesmo local. No 
dia 27 de fevereiro, o Bloco do 
Cupim anima o Alto Cardoso, 
com concentração, saída e che-
gada na Rua Dr. Fontes Júnior, 
1000, às 19 horas.

Já sexta-feira de carnaval (28 
de fevereiro), o evento ganha ain-
da mais força com o desfile do Blo-
co do Corinthians, às 19 horas, que 
parte da Praça do Japonês e segue 
até o Estádio Cardosão. Mais tarde, 
às 21 horas, o irreverente Bloco do 
Socó da Madrugada inicia seu tra-
jeto pela Praça Barão Rio Branco, 

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, em 
parceria com a Secretaria de 
Comunicação e Eventos, irá ho-
menagear, no 18º Festival de 
Marchinhas Carnavalescas, o 
carnavalesco João Antônio Ro-
mão Neto, popularmente co-
nhecido como Romão. Figura 
histórica e ícone do carnaval 
pindamonhangabense, Romão 
dedicou décadas de sua vida à 
promoção da cultura carnava-
lesca na cidade e na região.

Nascido em 8 de março de 
1949, em Pindamonhangaba, Ro-
mão é neto do Maestro João An-
tônio Romão, o que reflete sua 
conexão com a música e a cultura 
desde cedo. Ao longo de sua traje-
tória, teve papel fundamental na 
organização e criação de blocos 
carnavalescos que marcaram as 
décadas de 1970 até os dias atuais. 
Entre suas contribuições mais 
memoráveis, destacam-se a ide-
alização dos blocos X15 e Unidos 
do Largo São José, cujos sambas 
de enredo eram de sua autoria.

Romão também participou 
de diversos blocos como o Char-
les Anjos 45, Dragões do Bosque, 
e dirigiu as baterias dos blocos 
da USP e da Vânia, sempre agre-
gando talento e paixão à cultu-
ra carnavalesca. Além disso, foi 
um dos pioneiros nas primeiras 
edições do Festival de Música 
Carnavalesca da cidade nos anos 
de 1970 e, mais recentemente, 

Pinda terá programação diversificada para 
o Carnaval 2025

Festival de Marchinhas de Pindamonhangaba 
2025 homenageia o carnavalesco Romão

Divulgação

 Homenageado, fantasiado, junto com sua torcida em uma das edições do festival de marchinhas

competiu em todas as edições do 
Festival de Marchinhas de Pinda-
monhangaba, entre 2014 e 2024, 
conquistando prêmios como 
Melhor Figurino e 3º lugar geral.

O Festival de Marchinhas de 
2025, que tem como objetivo res-
gatar e divulgar as tradicionais 
marchinhas carnavalescas e fo-
mentar a criatividade dos com-
positores populares de todo o 
Brasil, será realizado no próximo 
mês. As inscrições já estão aber-
tas e podem ser realizadas até o 
dia 13 de fevereiro, por meio do 
formulário disponível no site ofi-

cial da Prefeitura ou diretamente 
pelo link: https://forms.gle/Lh-
d9yZ4kh5XU63NJ8.

A programação do festival 
contará com a divulgação das 20 
marchinhas selecionadas no dia 
14 de fevereiro, seguida dos en-
saios nos dias 21 e 22 de feverei-
ro e da grande final no dia 23 de 
fevereiro, com premiações como 
o Troféu Alarico Corrêa Leite 
para o vencedor, que também 
receberá o prêmio em dinheiro 
de R$ 4.028,00. Outros troféus, 
como Melhor Intérprete e Me-
lhor Figurino, também serão en-

tregues, destacando os talentos 
participantes.

“Este ano, o Festival presta uma 
merecida homenagem a Romão, 
que representa a alma e a história 
do carnaval de Pindamonhanga-
ba, fortalecendo o legado cultural 
e artístico da cidade”, afirmou o 
secretário de Cultura e Turismo, 
Alcemir Palma. Para mais infor-
mações, os interessados podem 
acessar as redes oficiais ou o site 
da Prefeitura de Pindamonhanga-
ba, por meio do link https://pinda-
monhangaba.sp.gov.br/festival-
-de-marchinhas-2025.

prometendo manter o clima de 
animação até o final da noite.

No sábado, 1º de março, a 
festa começa com o Treinão das 
Dondocas e dos Dondocos, às 8 
horas, na Praça do Ouro Verde. 
Em seguida, às 10 horas, o Bloco 
das Dondocas desfila pela Ave-
nida Coronel Fernando Prestes. 
À tarde, às 14 horas, a MatiNoi-
te, realizada na Arena do Parque 
da Cidade, abre as atividades do 
dia no local. Às 15 horas, o Bloco 
Juca Teles e a Banda Estrambe-
lhados saem da Avenida Coronel 
Fernando Prestes em direção à 
Arena, onde a programação con-
tinua às 19 horas com o desfile 
do Bloco Caipiranhas.

No domingo, 2 de março, o dia 
começa com o desfile do Bloco 
Jeca Tatu, Cotia Não, às 10 horas, 
que parte da Avenida Coronel Fer-
nando Prestes e segue até o Bos-

que da Princesa. A programação 
vespertina inclui mais uma edição 
da MatiNoite, às 14 horas, na Arena 
do Parque da Cidade, e uma mati-

nê no Araretama, na Praça Pastor 
José Ezequiel da Silva, também às 
14 horas, com apresentações do 
DJ Célio Lopes (das 15 às 17 horas) 
e da Banda Nota Samba (das 17 às 
19 horas). Às 18 horas, o Bloco Cai-
piranhas parte da Estação Cidada-
nia e finaliza seu desfile na Praça 
dos Cisas.

Na segunda-feira, 3 de março, 
a festa na Arena do Parque da Ci-
dade continua com a MatiNoite, 
às 14 horas. No centro da cidade, 
os blocos tomam conta das ruas 
a partir das 19 horas, começando 
com o Bloco H’Lera, que parte da 
Rua Marechal Deodoro da Fon-
seca e segue até o viaduto cen-
tral. Na sequência, às 20 horas, 
desfilam o Bloco Chique Chitas. 
Às 21 horas será a vez do Bloco 
Caipiranhas e, às 22 horas, o Blo-
co do Corinthians, todos com sa-
ída e chegada na mesma rua.

Encerramento
O encerramento da progra-

mação ocorre na terça-feira, 4 de 
março, com a última edição da 
MatiNoite, às 14 horas, na Arena 
do Parque da Cidade. Mais tarde, 
às 16 horas, o Bloco do Barbosa 
fecha o Carnaval com um desfile 
que sai da Avenida Coronel Fer-
nando Prestes e retorna à Arena 
do Parque da Cidade.

Estrutura
A Arena do Carnaval, que será 

novamente o centro das festivi-
dades, contará com praça de ali-
mentação, área kids, banheiros 
modernos e segurança reforça-
da, garantindo o conforto e a di-
versão de todos. A parceria entre 
a Prefeitura, a Polícia Militar e a 
Guarda Civil Municipal assegura 
a tranquilidade dos foliões du-
rante os eventos.

Rebanhão
Para quem preferir atividades religiosas, entre os dias 1º e 4 de 

março, ocorrerá o Rebanhão, evento que reunirá fiéis no CE Zito e no 
CE João do Pulo.

Centenas de foliões participam das festividades de Carnaval

A Arena do Carnaval já se consolidou como o centro das festividades
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Ações de Zeladoria são 
intensificadas em todos 
os cantos da cidade

 A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba está realizando uma 
força-tarefa na execução das 
ações de zeladoria urbana. Além 
de deixar a cidade mais bonita e 
acolhedora, os trabalhos visam 

também trazer mais segurança 
para os munícipes e somar es-
forços na luta contra a dengue.

O trabalho vem envolven-
do diversas secretarias como 
Governo e Serviços Públicos, 

Subprefeitura de Moreira César, 
Mobilidade e Trânsito, Meio Am-
biente e Assuntos Rurais. Confira 
neste Especial Zeladoria os prin-
cipais trabalhos realizados nos 
últimos dias.

Subprefeitura destaca limpeza e roçada 
em vários bairros de Moreira César

Bairros como Azeredo, Karina, Mantiqueira, entre outros, receberam serviços de limpeza

O Distrito de Moreira César re-
cebeu nos últimos dia um intenso 
trabalho de roçada de mato alto e 
limpeza de material inservível em 

diversos bairros da cidade. O ob-
jetivo foi tornar mais atrativo os 
espaços públicos como praças e 
parquinhos, como também trevos, 

rotatórias e canteiros. Recente-
mente o trabalho foi realizado no 
Pasin, Vista Alegre, Karina, Manti-
queira, Vila São João e Azeredo.

 Lixeiras são 
instaladas para 
colaborar na 
limpeza da cidade

As lixeiras, confeccionadas 
através das aulas de Marcenaria 
do ‘Projeto Reinvente’, organizado 
pelo Fundo Social de Solidarieda-
de, continuam sendo instaladas 
para promover a limpeza em 
espaços públicos.

Na última semana os servi-
dores da Prefeitura realizam a 
instalação em diversos pontos da 
Av. NS Bom Sucesso e na Praça de 
Eventos, em frente à Escola Elias 
Bargis, no Araretama.

Passarelas recebem  serviço de 
manutenção em diversas avenidas

Diversas passarelas que orien-
tam a travessia de pedestres em 
avenidas de grande movimenta-
ção estão recebendo manutenção 
preventiva. As equipes conferem o 
estado de conservação, realizam a 
manutenção e na sequência a pin-
tura. Nos últimos dias, o trabalho 

aconteceu na Av. Amador Bueno 
(próximo ao Shopping Pátio), no 
córrego entre os bairros Campos 
Maia e Jardim Rezende, na aveni-
da principal de acesso ao Momba-
ça, Av. NS Bom Sucesso (entrada 
da cidade) e Av. Abel Fabrício Dias 
(acesso à Moreira César).

Equipes realizam manutenção e pintura nas passarelas

Calçada traz mais segurança ao Flamboyant
O bairro Flamboyant, na região do Mombaça, recebeu na última 

semana mais um trecho com construção de calçada, objetivando trazer 
mais segurança aos moradores dessa região.

ZONA RURAL TAMBÉM RECEBE ATENÇÃO
O trabalho de zeladoria 

atinge também a zona rural da 
cidade com ações de manuten-
ção das estradas para melhorar 
a mobilidade e também poda de 

mato alto nas laterais, propor-
cionando mais segurança, bem 
como poda de árvores que estão 
sendo realizadas pela empresa 
EDP em diversos trechos com 

instalação elétrica. Recente-
mente regiões como Estrada da 
Sapucaia, Pau D´Alho, Pinhão do 
Borba e Pinhão do Una recebe-
ram os serviços.

Manutenção em 
playground e 
praças públicas no 
Araretama e Bosque Limpeza no Vale das Acácias 

desobstruindo boca do córrego Pintura de sinalização de trânsito na região central

Calçadas trazem mais segurança aos moradores

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação Divulgação Divulgação
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Pinda aplica 2.810 doses de vacinas 
contra dengue; imunização acontece de 
segunda a sexta nas unidades de saúde

Ainda sobre a vacinação, a Se-
cretaria de Saúde destacou que 
acontece de segunda a sexta-fei-
ra em todas as unidades de saú-
de que possuem salas de vacina. 
Atualmente, Pindamonhangaba 
conta com 1.893 doses em esto-
que.

As doses são administra-
das exclusivamente em pesso-
as que não tenham contraído 
dengue nos últimos seis meses. 
A presença dos responsáveis é 
essencial durante a vacinação, 
e é imprescindível que as crian-
ças levem consigo documentos 
como CPF, cartão SUS e cartão 
de vacina.

Para garantir a eficácia da 
vacina, serão necessárias duas 
doses, com um intervalo de três 
meses entre cada aplicação. “É 
importante ressaltar que, ape-
sar dos benefícios significativos, 
a imunização contra a dengue 
possui algumas contraindica-
ções. Portanto, os responsáveis 
pelas crianças devem consultar 
os profissionais de saúde para 
verificar a disponibilidade e a 
segurança da vacinação, espe-
cialmente se houver atrasos no 
calendário vacinal”, explicou a 
enfermeira responsável pelo Se-
tor de Imunização, Fernanda Ba-
tista César Hasman.

De acordo com o diretor de 
Proteção aos Riscos e Agravos 
à Saúde, André Pereira, a vaci-
na pode reduzir em até 60% os 
sintomas da dengue, tornando-
-os menos severos. “Além disso, 
estudos demonstram que ela 
também pode diminuir em até 
87% os casos que requerem hos-
pitalização, o que representa um 
avanço significativo na proteção 
da população contra essa doença 
grave.”

Ele ressaltou, porém, que 
“não basta a Prefeitura fazer a 
parte dela se não houve parti-
cipação da população. Por isso, 
todos precisam ter os cuidados 
básicos no combate ao mosqui-
to transmissor, não deixando 
acumular água nas residências, 

em potes, vasos ou outros reci-
pientes. A época de chuvas e alta 
temperatura é o ambiente ideal 
para a proliferação do mosqui-
to transmissor. Assim, pedimos 
para que as pessoas mantenham 
as residências limpas e sem acú-
mulo de água, além de orientar-
mos a usar água sanitária nos 
ralos, limpar calhas e verificar 
se não estão acumulando agua”, 
completou André Pereira.

Pinda participa de encontro 
estadual de combate à dengue

A Secretária de Saúde, Silvia 
Mendes, participou no dia 23 de 
janeiro de um encontro no Palá-
cio dos Bandeirantes, juntamen-
te com o governador Tarcísio de 
Freitas e e Secretário Estadual 
de Saúde, Dr. Eleuses Paiva, de 
um balanço estatístico diante 
do cenário de avanço da in-
fecção de dengue no estado. 
“Diante desse cenário, vários 
secretários de saúde e pes-
soas responsáveis pela área 
de controle de vetores ob-
tiveram dados novos, e que 
são preocupantes, de como a 
doença pode se manifestar. 
Na ocasião, o governador as-
sinou repasse de R$ 228 mi-
lhões para apoio municípios 
paulistas no enfrentamento 
das doenças causadas por 
mosquitos. O recurso serve, 
por exemplo, para aquisição 
de inseticidas, equipamentos 
de nebulização portátil, me-
dicamentos e outros insumos 
na rede pública. Vamos pleitear 
nossa parte e aplicar os recursos 
em equipamentos e produtos 
para os agentes do controle de 
vetores que fazem visitas de casa 
em casa”, declarou Silvia Mendes.

Além da vacinação, a Prefei-
tura de Pindamonhangaba está 
intensificando as ações de com-
bate à dengue, com serviços de 
nebulização nos bairros da ci-
dade, ações de bloqueio, visto-
rias nas residências, orientação 
dos moradores e limpeza dos 
bairros.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Saúde, tem seguindo 
todas as normas do Ministério 
da Saúde e da Secretaria Es-
tadual de Saúde em relação à 
aplicação de vacinas contra a 
dengue.

Desde o início da vacina-
ção contra a doença, em maio 
de 2024, Pindamonhangaba 
já aplicou 2.810 doses da vaci-
na em pessoas da faixa etária 
estabelecida pela Ministério, 
que são os que possuem idade 
entre 10 e 14 anos. O objetivo é 
garantir maior proteção con-

tra a doença, que foi respon-
sável pela morte de 18 pessoas 
em 2024 e contabilizou mais 
de 23 mil casos - período em 
que a cidade decretou estado 
de emergência contra a do-
ença e intensificou uma série 
de ações contra a doença, que 
foram desde o aumento das 
equipes em vistoria e aplica-
ção de inseticidas nas ruas, 
até a montagem de hospitais 
de retaguarda, contratação de 
mais leitos, mais profissionais 
de saúde, mais exames, ex-
pansão do serviço de limpeza 
urbana dentre outros.

Vacina disponível nas unidades de saúde

Pinda orienta sobre saúde 
mental no Janeiro Branco

USF CIDADE NOVA – AV. PRINCESA DO NORTE, 410. 
Telefone: (12) 3648-1158

USF JARDIM IMPERIAL – R. BENEDICTO FORASTIERI, 473 
Telefone: (12) 3648-1219/ (12) 3648-0498 (orelhão)

USF MARICÁ –R. ARAÇATUBA, 98
Telefone: (12) 3648-3040

USF JARDIM ELOÍNA –AV. JARDIM, 260 
Telefone: (12) 3648-0513 (orelhão) / (12) 3645-9289 

USF TRIÂNGULO – R. JOAQUIM MARIANO DE PAULA, 41
Telefone: (12) 3648-8935  

USF JARDIM REGINA – R. THEREZINHA T. DE CARVALHO, 108 
(ANTIGA RUA 16)
Telefone: (12) 3637-0220 (orelhão) / (12) 3637-3646

USF FEITAL – AV. JOÃO FRANCISCO DA CRUZ, 71
Telefone: (12) 3637-4800 

USF BOM SUCESSO – RODOVIA CAIO GOMES FIGUEIREDO, 
5135
Telefone: (12) 3648-1916

USF CRUZ GRANDE – ESTRADA JORGE EMÍLIO VIEIRA - 
JORGINHO DO GÁS, 13.831 (RUA DE ACESSO AO MENGUEIRÃO)
Telefone: (12) 3648-1015

ANEXO CRUZ GRANDE - ESTRADA MUNICIPAL JESUS 
ANTONIO DE MIRANDA, KM 17,5; RIBEIRÃO GRANDE 

USF CAMPINAS – ESTRADA MUNICIPAL ALCIDES SOARES DE 
OLIVEIRA, 375 
Telefone: (12) 3648-0516 (orelhão) / 3645-7725

USF GOIABAL – AV. JATAI, 162 
Telefone: (12) 3645-9262

USF SANTA CECÍLIA – RUA JOÃO MARIA PIRES, LADO DO 
CAMPO DE FUTEBOL
Telefone: (12) 3645-2500

USF CASTOLIRA – RUA IRACEMA PEREIRA RESENDE, 215 
Telefone: (12) 3648-8000

USF CIDADE JARDIM – RUA PEDRO ANGELO FORONI, 21 
Telefone: (12) 3645-8384

USF NOVA ESPERANÇA – AV. BENEDITO PIRES CÉSAR, 545
Telefone: (12) 3648-1343/3648-0223 (orelhão)  

USF ARCO IRIS – RUA MARIA DO CARMO SILVA, 90
Telefone: (12) 3642-2088

USF ARARETAMA III – RUA GAL. RUY DE ANDRADE COSTA, 130 
Telefone: 3648-1559

USF VILA VERDE - AV. PROF. FELIX ADIB MIGUEL, 181 
Telefone: (12) 3645-2606

USF VALE DAS ACÁCIAS – AV. DAS MARGARIDAS, SN  
Telefone: (12) 3637-5423

USF MARIETA AZEREDO – RUA ANTONIO BUENO DE 
CARVALHO FILHO, 61 
Telefone: (12) 3550-0712 e 0711

USF CISAS II - RUA MARIA LUIZA M. SALGADO 153 
Telefone: (12) 3637-5408/3637-5386

SAÚDE DA MULHER / UBS CENTRO – R. JOÃO GAMA, 115 
Telefone: (12) 3648-1518 / 3648-1912

UBS CRISPIM – AV. JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, 125 
Telefone: (12) 3643-4429

USF VILA SÃO BENEDITO – R. GUILHERME NICOLETTI, 1183 
Telefone: (12) 3637-2984 / 3637-0261 (orelhão)

UBS TERRA DOS IPÊS – ALAMEDA DAS GREVÍLEAS, 201 
Telefone: (12) 3637-1892

UBS BEM VIVER – AVENIDA CARLOS LOPES GUEDES FILHO, 
2475 
Telefone: (12) 3550-9980 / 9981

UBS VILA RICA – RUA PROF. IDALINA CÉSAR, 1310 
Telefone: (12) 93500-3094 / (12) 93500-3901

UBS PARQUE DAS NAÇÕES - R.Dr. José Luiz Cembranelli, 1.005
Telefone: (12) 36422420

UBS MORUMBI - Prolongamento Rua Gino Amadei, nº 532 
Telefone: (12) 35500409

UBS MANTIQUEIRA - Rua Francisco José Dos Santos, Sn 
Telefone: (12) 3550-0425

AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL - RUA FREDERICO 
MACHADO, 179
Telefone: (12) 3550 0029/ (12) 35500195

CAPS AD - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL AD - AV 
ALBUQUERQUE LINS, 248
Telefone: (12) 35509988/ (12) 35509989

CAPS II - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - RUA JOSÉ 
EMILIANO DOS SANTOS,17
Telefone: (12) 36485365

CAPS INFANTIL - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 
INFANTIL - AV ALBUQUERQUE LINS ,248

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio da 
Secretaria de Saúde, vai 
realizar nesta quarta-fei-
ra (29), das 12 às 17 horas, 
na Praça 7 de Setembro, a 
11º edição da campanha 
do Janeiro Branco, que visa 
orientar a população sobre 
a saúde mental e as formas 
de prevenção e tratamento 
de transtornos.

Este ano o tema será 
‘Quem cuida da mente, cui-
da da vida’ e a programação 
contará com a presença de 
profissionais dos Centros 
de Atenção Psicossocial 
(CAPS). “Nossa equipe irá 
orientar os moradores so-
bre o funcionamento das 
unidades infantojuvenil, 
adulto e álcool e drogas. 
O objetivo da campanha é 
ampliar a compreensão e 
estimular ações que pro-
movam o bem-estar coleti-
vo e fazer com que a popu-
lação tenha conhecimento 
das nossas ações dentro da 
saúde mental e saber onde 
procurar ajuda”, disse a ge-
rente da Saúde Mental, Ali-
cia Gabriela Onate Vargas.

Também participarão 
estudantes de psicologia e 
de enfermagem das uni-
versidades locais, membros 
do Conselho Municipal de 

Confira locais com atendimento psicológico

Políticas Públicas Sobre Dro-
gas (COMAD) e profissionais 
do Centro de Práticas Inte-
grativas e Complementa-
res (CPIC). Além das orien-
tações, o evento oferecerá 
atividades de massagem e 
auriculoterapia, promoven-
do momentos de cuidado e 
relaxamento para os partici-
pantes.

Além do lançamento da 
campanha na Praça 7 de Se-
tembro, as unidades de saú-
de de Pindamonhangaba 
oferecem atendimento psico-
lógico.

Sobre o Janeiro Branco
O Janeiro Branco é um mo-

vimento de conscientização 
global criado no Brasil em 2014 
pelo psicólogo, palestrante 
e escritor mineiro Leonardo 
Abrahão. Na ocasião, ele pro-
pôs às psicólogas e psicólogos 
de Uberlândia-MG que fossem 
às ruas para falar sobre saú-
de mental de forma didática e 
proativa com a população.

Desde que foi criado, Pinda-
monhangaba participa de for-
ma ativa em ações de orienta-
ção e de conscientização sobre 
saúde mental.

Divulgação

Divulgação

Ações do Janeiro Branco nos últimos anos em  Pinda

Imunização contra a dengue continua no município
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CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF %Valor
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 900.707.092,73 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 900.707.092,73 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 11.724.436,95 1,3017
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 54.042.425,56 6,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 51.340.304,29 5,7000
      Excesso a Regularizar

FABIANO ROSA DO AMARAL FERNANDO HENRIQUE BURATTI FRANCISCO NORBERTO SILVA ROCHA DE
MORAESCONTADOR CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

CRC: 1SP268781/O4 CPF: 286.488.968-43 CPF: 353.855.568-07
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Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 

 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, 
para a realização da “1ª Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 
- Aprovação de atas; 
- Ações 2025; 
- composição comissão análise projetos; 
- outros informes. 
 

Data: 29/01/2025 (quarta-feira)  
 
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
 
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet 
 
Link da videochamada: 
 
Identificação da reunião 
meet.google.com/mwx-wfyw-bbu 
 
 
 
 
 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 
Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 

comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

Ficam convocadas a comparecerem às senhoras titulares e suplentes do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, convocadas a participarem, e demais representantes
da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da 2ª Reunião Ordinária
de 2025, cuja pauta vem a seguir:

Dia: 03/02/2025 (segunda-feira)

HORA: 18:00 hs

Duração : Aprox. 90 min.

LOCAL: Museu Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina

Endereço: Rua: Marechal Deodoro da Fonseca, 260- Jardim Boa Vista

1. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
2. Apresentação das novas Conselheiras
3. Planejamento das Ações do CMDM para o ano de 2025
4. I Seminário do CMDM

As Conselheiras que não puderem comparecer, deverão apresentar justificativa POR
ESCRITO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente
com antecedência para suprir sua ausência na reunião

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

Convocação para 10ª Reunião
Ordinária do CMDM Gestão

2024/2026

1

RESOLUÇÃO CMDM Nº 01/2025

“Nomeia a 1ª Secretária do CMDM para continuidade do mandato 2024/2026”

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, no uso das suas

atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, e

no exercício da sua função deliberativa, Em reunião ordinária realizada no dia 13

de janeiro de 2025, às 19:00 hs na Casa dos Conselhos, RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o membro da Mesa Diretora do CMDM, eleito por aclamação,

para continuidade do mandato 2024/2026;

I- 1ª Secretária : Conselheira Joseli Galles

Art. 2º Esta Resolucão entra em vigor na data de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2025.

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

1

RESOLUÇÃO CMDM Nº 02/2025

“ Comissões de Trabalhos para o ano de 2025”

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, no uso das suas

atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, e

no exercício da sua função deliberativa, Em reunião ordinária realizada no dia 13

de janeiro de 2025, às 19:00 hs na Casa dos Conselhos, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída as seguintes Comissões de Trabalho do CMDM para o ano de

2025 , conforme segue abaixo:

Comissão de Revisão do Regimento Interno ;

Comissão de Comunicação;

Comissão de Eventos.

I- Membros do CMDM que comporão as Comissões de Trabalho:

Comissão de Revisão do Regimento Interno:

Sra. Eliana Silva Honorato

Sra. Suliara de Fátima Jorge Augusto

Sra. Ana Maria Braz Cavalcante

Sra. Meilai de Jesus Shen

Sra. Lilian Alves Figueiredo dos Santos

Comissão de Comunicação:

Sra. Sandra Graziella Hilário Santos Pereira

Sra. Solange Inês Valério

Sra. Joseli Galles

2

Comissão de Eventos:

Sra. Solange Inês Valério

Sra. Ana Maria Braz Cavalcante

Sra. Joseli Galles

Sra. Maria Elena Aves de Matos

Sra. Silvia Angélica Sampaio Ribeiro

Sra. Melai de Jesus Shen

Sra. Valéria Pereira da Silva

Art. 2º Esta Resolucão entra em vigor na data de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2025.

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

A Prefeitura de Pindamonhangaba, através da Secretaria Municipal de Administração,
torna público que o estabelecimento “MARCELO DA SILVA”, nome fantasia “AROEIRA
BAR”, inscrito no CNPJ: 10.738.954/0001-50, tem interesse no uso de espaço público
para implantação de parklet de acordo com o Decreto n.º 6.277, de 08 de novembro
de 2022.
O espaço pretendido está localizado na Rua João Ayrton Balarin, nº 60, Água Preta –
Pindamonhangaba / SP, frente ao estabelecimento supracitado.
Contados a partir desta publicação, fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação, ou não, de mesmo interesse para o local e que deverá ser protocolada
ao Município para posterior análise.

CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF %Valor
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 900.707.092,73 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 900.707.092,73 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 11.724.436,95 1,3017
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 54.042.425,56 6,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 51.340.304,29 5,7000
      Excesso a Regularizar

FABIANO ROSA DO AMARAL FERNANDO HENRIQUE BURATTI FRANCISCO NORBERTO SILVA ROCHA DE
MORAESCONTADOR CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

CRC: 1SP268781/O4 CPF: 286.488.968-43 CPF: 353.855.568-07
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CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Legislativo)

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

DESPESAS
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 441.493,05 480.866,68 472.715,20 640.239,08 502.528,83 540.770,35 580.360,89 571.326,24 539.604,80 529.102,85 798.529,62 610.984,53 6.708.522,12

    Contratação Temporária

    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

    Remuneração de Agentes Políticos 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 108.065,59 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 1.270.371,02

    Encargos Sociais 271.780,32 142.251,33 155.632,73 151.525,37 167.932,81 168.481,60 164.730,19 162.954,04 166.449,29 281.129,48 179.674,67 2.012.541,83

    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários 119.714,60 119.714,60 119.714,60 186.754,82 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 186.754,78 124.503,20 1.604.175,80

    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis)

    Despesas de Exercícios Anteriores

    Sentenças Judiciais

    Indenizações e Restituições Trabalhistas 13.538,09 2.966,00 33.805,34 16.116,50 231.759,62 298.185,55

    Compensações a Regimes de Previdência

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (I) 666.871,78 978.025,73 853.883,35 1.088.290,76 884.221,53 938.870,49 981.975,82 1.002.430,56 932.726,17 925.719,47 1.388.194,51 1.252.586,15 11.893.796,32

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 26.622,59 16.116,50 42.739,09

    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores

    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 16.605,04 28.828,41 126.620,28

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (II) 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 34.925,11 8.302,52 8.302,52 32.721,54 28.828,41 169.359,37

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 659.182,05 970.336,00 846.193,62 1.079.988,24 875.919,01 930.567,97 973.673,30 967.505,45 924.423,65 917.416,95 1.355.472,97 1.223.757,74 11.724.436,95
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6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 232.754.000,00 232.754.000,00 208.218.208,25 89,46
1.1 - Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 83.182.000,00 83.182.000,00 60.903.620,37 73,22
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 11.002.000,00 11.002.000,00 12.724.512,31 115,66
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 100.470.000,00 100.470.000,00 97.172.312,19 96,72
1.4 - Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 38.100.000,00 38.100.000,00 37.417.763,38 98,21
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 480.910.000,00 480.910.000,00 476.524.363,68 99,09
2.1 - Cota-Parte FPM 140.900.000,00 140.900.000,00 129.389.198,98 91,83
2.2 - Cota-Parte ITR 210.000,00 210.000,00 211.461,67 100,70
2.3 - Cota-Parte IPVA 38.000.000,00 38.000.000,00 40.123.933,31 105,59
2.4 - Cota-Parte ICMS 300.000.000,00 300.000.000,00 304.455.280,12 101,49
2.5 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 2.344.489,60 130,25
2.6 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I+II) 713.664.000,00 713.664.000,00 684.742.571,93 95,95
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6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)(por Subfunção e Categoria Econômica)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

4 - ATENÇÃO BÁSICA (IV)
4.1 - Despesas Correntes
4.2 - Despesas de Capital
5 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)
5.1 - Despesas Correntes
5.2 - Despesas de Capital
6 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI)
6.1 - Despesas Correntes
6.2 - Despesas de Capital
7 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)
7.1 - Despesas Correntes
7.2 - Despesas de Capital
8 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)
8.1 - Despesas Correntes
8.2 - Despesas de Capital
9 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
9.1 - Despesas Correntes
9.2 - Despesas de Capital
10 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)
10.1 - Despesas Correntes
10.2 - Despesas de Capital
11 - TOTAL (XI) = (IV+V+VI+VII+VIII+IX+X)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
(f)(e)(d)

12 - Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
13 - (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
14 - (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
15 - (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
16 - (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV)
17 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 102.711.385,79 102.711.385,79 102.711.385,79
18 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
19 - Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI-XVII) -102.711.385,79 -102.711.385,79 -102.711.385,79
20 - Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 102.711.385,79 102.711.385,79 102.711.385,79
21 - PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final
(l) = (h - (i ou j))

Saldo Inicial 
(h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Pagas (k)Liquidadas (j)Empenhadas (i)
22 - Diferença de limite não cumprido em 2024 102.711.385,79
23 - Diferença de limite não cumprido em 2023
24 - Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
25 - TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 102.711.385,79
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6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Exercício do Empenho
Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o)=(n-m)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

26 - Empenhos de 2024
27 - Empenhos de 2023 110.996.088,60 120.731.510,38 -24.015.169,76 14.279.747,98 -14.279.747,98110.996.088,60
28 - Empenhos de 2022 67.125.271,04 61.160.999,28 5.964.271,76 -5.964.271,7667.125.271,04
29 - Empenhos de 2021 76.123.947,96 61.178.099,96 14.945.848,00 -14.945.848,0076.123.947,96
30 - Empenhos de 2020 e anteriores 192.468.486,76 175.994.680,92 -1.077.079,84 17.550.885,68 -17.550.885,68192.468.486,76

31 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 52.740.753,42
32 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
33 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 52.740.753,42

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final 
 

(aa) = (w - (x ou y))

Saldo Inicial 
 

(w)
Pagas

(z)
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

34 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV)
35 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
36 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)
37 - TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
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6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

38 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 47.942.000,00 56.205.990,59 82.215.226,79 146,27
38.1 - Proveniente da União 46.244.000,00 47.276.542,32 57.095.795,65 120,77
38.2 - Proveniente dos Estados 1.698.000,00 8.929.448,27 25.119.431,14 281,31
38.3 - Proveniente de outros Municípios
39 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
40 - OUTRAS RECEITAS (XXX) 834.000,00 1.091.157,99 1.995.483,20 182,88
41 - TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX) 48.776.000,00 57.297.148,58 84.210.709,99 146,97

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

42 - ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 11.929.544,00 17.166.905,32 14.797.782,00 86,20 12.502.255,40 72,83 2.295.526,6011.368.694,19 66,22
42.1 - Despesas Correntes 10.049.848,00 15.195.251,64 13.592.336,55 89,45 12.102.566,95 79,65 1.489.769,6011.131.469,70 73,26
42.2 - Despesas de Capital 1.879.696,00 1.971.653,68 1.205.445,45 61,14 399.688,45 20,27 805.757,00237.224,49 12,03
43 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 37.457.179,00 75.581.582,11 72.389.351,53 95,78 68.190.443,82 90,22 4.198.907,7166.193.062,75 87,58
43.1 - Despesas Correntes 36.385.179,00 73.912.069,88 71.262.167,78 96,41 67.149.839,87 90,85 4.112.327,9165.155.708,80 88,15
43.2 - Despesas de Capital 1.072.000,00 1.669.512,23 1.127.183,75 67,52 1.040.603,95 62,33 86.579,801.037.353,95 62,14
44 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
44.1 - Despesas Correntes 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
44.2 - Despesas de Capital
45 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.950.000,00 3.463.502,71 1.010.187,36 29,17 665.405,93 19,21 344.781,43583.325,49 16,84
45.1 - Despesas Correntes 1.754.000,00 3.173.262,71 919.947,99 28,99 604.599,36 19,05 315.348,63523.468,92 16,50
45.2 - Despesas de Capital 196.000,00 290.240,00 90.239,37 31,09 60.806,57 20,95 29.432,8059.856,57 20,62
46 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
46.1 - Despesas Correntes 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
46.2 - Despesas de Capital
47 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)
47.1 - Despesas Correntes
47.2 - Despesas de Capital
48 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)
48.1 - Despesas Correntes
48.2 - Despesas de Capital
49 - TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) =
(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

59.050.723,00 107.458.365,35 99.197.345,90 92,31 92.138.765,15 85,74 7.058.580,7588.678.232,55 82,52

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

50 - ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.929.544,00 17.166.905,32 14.797.782,00 86,20 12.502.255,40 72,83 2.295.526,6011.368.694,19 66,22
51 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 37.457.179,00 75.581.582,11 72.389.351,53 95,78 68.190.443,82 90,22 4.198.907,7166.193.062,75 87,58
52 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
53 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.950.000,00 3.463.502,71 1.010.187,36 29,17 665.405,93 19,21 344.781,43583.325,49 16,84
54 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
55 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)
56 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
57 - TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 59.050.723,00 107.458.365,35 99.197.345,90 92,31 92.138.765,15 85,74 7.058.580,7588.678.232,55 82,52
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Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Dezembro/2024

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 713.664.000,00 713.664.000,00 684.742.571,93 684.742.571,93
PRÓPRIOS 232.754.000,00 232.754.000,00 208.218.208,25 208.218.208,25

IMPOSTOS 211.100.000,00 211.100.000,00 193.623.974,93 193.623.974,93
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 49.500.000,00 49.500.000,00 38.538.921,44 38.538.921,44
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 17.500.000,00 17.500.000,00 10.146.275,01 10.146.275,01
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 11.000.000,00 11.000.000,00 12.724.512,31 12.724.512,31
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 23.100.000,00 23.100.000,00 27.603.233,23 27.603.233,23
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 15.000.000,00 15.000.000,00 9.814.530,15 9.814.530,15
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 95.000.000,00 95.000.000,00 94.796.502,79 94.796.502,79

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 16.498.000,00 16.498.000,00 10.771.827,66 10.771.827,66
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 11.500.000,00 11.500.000,00 6.686.663,24 6.686.663,24
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.102.000,00 1.102.000,00 1.034.511,43 1.034.511,43
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 25.000,00 25.000,00 1.414.776,50 1.414.776,50
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 5.000,00 5.000,00 156.392,24 156.392,24
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 2.800.000,00 2.800.000,00 1.017.213,36 1.017.213,36
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 580.000,00 580.000,00 228.684,29 228.684,29
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 450.000,00 450.000,00 212.150,23 212.150,23
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 35.000,00 35.000,00 21.436,37 21.436,37

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 5.156.000,00 5.156.000,00 3.822.405,66 3.822.405,66
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 1.000.000,00 1.000.000,00 510.994,67 510.994,67
1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.300.000,00 2.300.000,00 1.981.047,28 1.981.047,28
1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 250.000,00 250.000,00 434.038,56 434.038,56
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 380.000,00 380.000,00 608.532,68 608.532,68
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.100.000,00 1.100.000,00 224.949,73 224.949,73
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 125.000,00 125.000,00 62.842,74 62.842,74

TRANSFERÊNCIAS 480.910.000,00 480.910.000,00 476.524.363,68 476.524.363,68
FEDERAIS 141.110.000,00 141.110.000,00 129.600.660,65 129.600.660,65

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 140.900.000,00 140.900.000,00 129.389.198,98 129.389.198,98
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 210.000,00 210.000,00 211.461,67 211.461,67

ESTADUAIS 339.800.000,00 339.800.000,00 346.923.703,03 346.923.703,03
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 300.000.000,00 300.000.000,00 304.455.280,12 304.455.280,12
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 38.000.000,00 38.000.000,00 40.123.933,31 40.123.933,31
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.800.000,00 1.800.000,00 2.344.489,60 2.344.489,60

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 48.776.000,00 53.350.606,76 75.434.852,66 75.434.852,66
RECEITAS 47.546.000,00 52.077.260,95 73.333.164,46 73.333.164,46

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 1.302.000,00 5.833.260,95 18.871.214,73 18.871.214,73
02         301.0000 - Atenção Básica 989.500,00 989.500,00

02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.10 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 162 de 04/07/2024 e Resolução SS Nº 163 de 04/07/2024 72.000,00 72.000,00
02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.11 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 157 de 04/07/2024 500.000,00 500.000,00
02         301.0000         2.4.2.2.50.0.1.01 - ESPAÇO SAÚDE - TERMO DE CONVÊNIO 103084/2022 417.500,00 417.500,00

02         303.0000 - Vigilância em Saúde 795.645,03 795.645,03
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02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.04 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 20 de 08/02/2024 e Resolução SS Nº 18 de 08/02/2024 773.482,50 773.482,50
02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.06 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS 76, de 12/04/2024 22.162,53 22.162,53

02         304.0000 - Assistência Farmacêutica 99.313,52 515.399,53 515.399,53
02         304.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 99.313,52 515.399,53 515.399,53

02         310.0000 - Saúde - Geral 1.302.000,00 1.302.000,00
02         310.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 1.302.000,00 1.302.000,00

02         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.431.947,43 16.570.670,17 16.570.670,17
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.05 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 198 de 29/12/2023 4.431.947,43 15.032.643,19 15.032.643,19
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.07 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.09 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS nº 140 de 20/06/2024 1.538.026,98 1.538.026,98

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 46.244.000,00 46.244.000,00 54.461.949,73 54.461.949,73
05         300.0000 - Saúde 647.320,87 647.320,87

05         300.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 593.700,05 593.700,05
05         300.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 53.620,82 53.620,82

05         301.0000 - Atenção Básica 11.700.000,00 11.700.000,00 13.517.608,92 13.517.608,92
05         301.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 11.700.000,00 11.700.000,00 13.517.608,92 13.517.608,92

05         302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 28.539.000,00 28.539.000,00 30.109.473,07 30.109.473,07
05         302.0000         1.7.1.3.50.2.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção
Especializada

28.539.000,00 28.539.000,00 30.109.473,07 30.109.473,07
05         303.0000 - Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 2.395.684,09 2.395.684,09

05         303.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 2.395.684,09 2.395.684,09
05         304.0000 - Assistência Farmacêutica 1.030.000,00 1.030.000,00 1.443.283,44 1.443.283,44

05         304.0000         1.7.1.3.50.4.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Assistência
Farmacêutica

1.030.000,00 1.030.000,00 1.443.283,44 1.443.283,44
05         305.0000 - Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00

05         305.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00
05         313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias

1.733.000,00 1.733.000,00 1.994.824,95 1.994.824,95
05         313.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 1.279.000,00 1.279.000,00 1.386.164,00 1.386.164,00
05         313.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 454.000,00 454.000,00 608.660,95 608.660,95

05         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 497.333,40 497.333,40
05         350.0000         1.7.1.3.50.1.1.02 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 368.000,00 368.000,00
05         350.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 129.333,40 129.333,40

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

1.760.000,00 1.760.000,00 3.856.420,99 3.856.420,99
05         370.0000         1.7.1.3.50.5.1.02 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS -
PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

1.760.000,00 1.760.000,00 3.856.420,99 3.856.420,99
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.230.000,00 1.273.345,81 2.101.688,20 2.101.688,20

01 - Tesouro 174.292,42 174.292,42
01         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 174.292,42 174.292,42

01         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.39 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 174.292,42 174.292,42
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 396.000,00 396.187,32 672.096,41 672.096,41

02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 396.000,00 396.000,00 671.358,79 671.358,79
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 396.000,00 396.000,00 671.358,79 671.358,79

02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 187,32 737,62 737,62
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde 187,32 737,62 737,62

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 834.000,00 877.158,49 1.255.299,37 1.255.299,37
05         300.0000 - Saúde 10.524,36 16.208,56 16.208,56

05         300.0000         1.3.2.1.01.0.1.41 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Saúde - Lei 12.858/2013 10.524,36 16.208,56 16.208,56
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05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 834.000,00 834.000,00 1.157.661,35 1.157.661,35
05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 834.000,00 834.000,00 1.157.661,35 1.157.661,35

05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 91,81 262,67 262,67
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais 91,81 262,67 262,67

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

32.542,32 81.166,79 81.166,79
05         370.0000         1.3.2.1.01.0.1.36 - Remuneração de Depósitos Bancários - PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 32.542,32 81.166,79 81.166,79
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DESPESAS GERAIS COM SAÚDE 286.825.585,19286.825.585,19300.085.201,29300.085.201,29312.311.877,75312.311.877,75321.723.562,69257.253.723,00
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS 281.160.651,05281.160.651,05294.331.292,57294.331.292,57306.557.969,03306.557.969,03315.931.255,95250.905.723,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 191.215.571,44191.215.571,44200.925.680,36200.925.680,36205.619.399,30205.619.399,30209.333.286,09191.855.000,00
301 - Atenção Básica 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,7959.965.660,3358.297.000,00

01 - Tesouro 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,7959.965.660,3358.297.000,00
000.0000 59.965.660,3358.297.000,00

10      301      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 37.296.761,1035.327.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 10.962.553,5610.983.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 174.695,82163.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 145.000,00120.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 354.295,0041.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.214.376,001.588.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,004.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.718.560,966.344.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.142.292,722.780.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 1.000,00601.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 257.000,00336.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 20.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 525.525,171.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 147.600,005.000,00

301.0000 - Atenção Básica 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,79
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 34.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,63
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 2.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,93
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.671.556,252.671.556,252.902.320,202.902.320,202.902.320,202.902.320,20
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 7.422.171,957.422.171,958.060.223,518.060.223,518.060.223,518.060.223,51
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 98.768,8398.768,8398.768,8398.768,8398.768,8398.768,83
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 75.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,12
10      301      01      301.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 91.225,0091.225,0099.250,0099.250,00104.700,00104.700,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 249.895,00249.895,00330.685,00330.685,00330.685,00330.685,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 86,0086,0086,0086,0086,0086,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 2.240,002.240,002.240,002.240,002.240,002.240,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 13.210,0013.210,0013.210,0013.210,0019.446,0019.446,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 2.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,23
10      301      01      301.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 1.122,801.122,801.122,801.122,801.122,801.122,80
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 9.000,009.000,009.000,009.000,009.000,009.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 39.225,7139.225,7139.225,7139.225,7139.225,7139.225,71
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 1.510,331.510,331.510,331.510,331.510,331.510,33
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 17.113,3917.113,3917.113,3917.113,3919.000,0019.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 6.307,406.307,406.307,406.307,407.200,007.200,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 80.243,2880.243,2880.243,2880.243,2880.243,2880.243,28
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 22.464,8622.464,8622.464,8622.464,8622.464,8622.464,86
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 4.831.419,604.831.419,605.067.200,685.067.200,685.536.440,755.536.440,75
10      301      01      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 1.412.788,001.412.788,001.412.788,001.412.788,001.495.460,061.495.460,06
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10      301      01      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 496.671,85496.671,85543.327,83543.327,83646.832,66646.832,66
10      301      01      301.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 246.800,00246.800,00256.800,00256.800,00256.800,00256.800,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 8.952,518.952,518.952,518.952,518.952,518.952,51
10      301      01      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 173.936,21173.936,21173.936,21173.936,21275.525,17275.525,17
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

24.510,2124.510,2124.510,2124.510,2126.690,2126.690,21
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.960,003.960,003.960,003.960,003.960,003.960,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 11.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 308,00308,00308,00308,00308,00308,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42138.459.995,54123.669.000,00
01 - Tesouro 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42138.459.995,54123.669.000,00

000.0000 138.459.995,54123.669.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 33.278.795,7724.094.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.279.394,336.973.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 421.945,03539.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 19.483.415,2516.768.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 33.229.184,5640.253.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 586.661,58270.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.107.200,00800.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.606.939,3132.788.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 986.329,711.000.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 230.000,00180.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 145.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 97.210,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 3.600,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 4.320,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 29.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,75
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 1.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,96
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.262.476,921.262.476,921.367.648,831.367.648,831.367.648,831.367.648,83
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 6.363.332,096.363.332,096.911.742,866.911.742,866.911.742,866.911.742,86
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 19.314.925,2519.314.925,2519.365.725,2519.365.725,2519.483.415,2519.483.415,25
10      302      01      302.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 30.079.224,7630.079.224,7633.229.184,5633.229.184,5633.229.184,5633.229.184,56
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 305.022,69305.022,69305.022,69305.022,69
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 6.045,876.045,87
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 39.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,51
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 11.920,0011.920,0011.920,0011.920,0011.920,0011.920,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 3.300,003.300,003.300,003.300,003.300,003.300,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 22.883,5622.883,5643.462,3643.462,3654.313,5654.313,56
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58
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10      302      01      302.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 512.486,95512.486,95559.711,38559.711,38559.711,38559.711,38
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 616.247,61616.247,61672.270,12672.270,12672.270,12672.270,12
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 266.810,95266.810,95289.001,32289.001,32296.759,32296.759,32
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 115.608,98115.608,98133.774,26133.774,26135.467,27135.467,27
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 104,41104,41104,41104,41104,41104,41
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 634.656,97634.656,97634.656,97634.656,97690.000,00690.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 91.089,9891.089,9891.089,9891.089,98101.500,00101.500,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 9.831.131,409.831.131,4010.865.657,3110.865.657,3112.526.608,3212.526.608,32
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 1.519.666,761.519.666,761.519.666,761.519.666,761.770.549,951.770.549,95
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 9.059,359.059,359.307,919.307,919.307,919.307,91
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 91.076,7391.076,7391.076,7391.076,7396.798,6596.798,65
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 103,23103,23
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 713.498,21713.498,21784.197,49784.197,49885.806,71885.806,71
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.589,141.589,141.589,141.589,141.589,141.589,14
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.89 - Serviços Decorrentes De Decisão Judicial 12.000,7712.000,77129.108,67129.108,67376.096,00376.096,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 19.464.610,4219.464.610,4221.535.068,4021.535.068,4022.598.122,1722.598.122,17
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 212.364,00212.364,00395.663,97395.663,97
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 363.792,59363.792,59517.283,54517.283,54590.665,74590.665,74
10      302      01      302.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 217.130,00217.130,00224.800,00224.800,00230.000,00230.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 144.096,07144.096,07144.096,07144.096,07
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 87.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,61
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 8.792,188.792,188.792,188.792,188.792,188.792,18
10      302      01      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

4.320,004.320,004.320,004.320,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,132.750.887,921.966.000,00

01 - Tesouro 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,132.750.887,921.966.000,00
000.0000 2.750.887,921.966.000,00

10      303      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 639.490,00594.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 189.000,00189.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 22.575,0347.000,00
10      303      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.899.822,891.136.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,13
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 49.727,1749.727,1749.727,1749.727,1749.727,1749.727,17
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 45.691,8745.691,8749.813,9849.813,9849.813,9849.813,98
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 127.635,09127.635,09138.737,29138.737,29138.737,29138.737,29
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 13.202,7813.202,7813.202,7813.202,7813.202,7813.202,78
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 9.372,259.372,259.372,259.372,259.372,259.372,25
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 1.567.761,961.567.761,961.732.721,161.732.721,161.809.233,361.809.233,36
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 80.762,6080.762,6080.762,6080.762,6080.762,6080.762,60

304 - Vigilância Sanitária 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81271.417,30415.000,00
01 - Tesouro 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81271.417,30415.000,00

000.0000 271.417,30415.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 55.299,0090.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 213.118,30322.000,00
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10      304      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,001.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81
10      304      01      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 55.237,6055.237,6055.237,6055.237,6055.237,6055.237,60
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 35,6035,6035,6035,6035,6035,60
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 18.752,4518.752,4518.752,4518.752,4521.000,0021.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 9.128,359.128,359.128,359.128,3511.200,0011.200,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 176.110,02176.110,02176.110,02176.110,02180.872,61180.872,61

305 - Vigilância Epidemiológica 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,157.885.325,007.508.000,00
01 - Tesouro 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,157.885.325,007.508.000,00

000.0000 7.885.325,007.508.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.996.110,004.726.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.997.390,001.893.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 545.830,00413.000,00
10      305      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 345.995,00476.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,15
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 4.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,33
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 511.470,48511.470,48550.271,71550.271,71550.271,71550.271,71
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.344.582,781.344.582,781.447.112,181.447.112,181.447.112,181.447.112,18
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.342,991.342,99
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 312.409,94312.409,94312.409,94312.409,94344.557,80344.557,80
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 50,4050,4050,4050,4050,4050,40

OUTRAS APLICAÇÕES NA SAÚDE 89.945.079,6189.945.079,6193.405.612,2193.405.612,21100.938.569,73100.938.569,73106.597.969,8659.050.723,00
301 - Atenção Básica 12.535.543,2512.535.543,2513.669.104,4613.669.104,4616.439.007,8316.439.007,8318.629.749,3211.929.544,00

01 - Tesouro 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00

10      301      01      700.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 494.953,76494.953,76494.953,76494.953,76929.553,76929.553,761.457.529,282.000,00

000.0000 1.457.529,282.000,00
10      301      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 538.027,28
10      301      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500.001,00
10      301      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 417.501,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 417.500,00417.500,00
10      301      02      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 417.500,00417.500,00

350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 494.953,76494.953,76494.953,76494.953,76512.053,76512.053,76
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 374.273,76374.273,76374.273,76374.273,76391.373,76391.373,76

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 9.015.690,539.015.690,539.743.353,399.743.353,3910.809.904,7410.809.904,7411.565.895,889.737.000,00
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000.0000 11.565.895,889.737.000,00
10      301      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.279.536,001.279.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.425.898,893.210.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 387.445,00350.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 6.457.018,994.786.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,0010.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.998,00100.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 7.736.154,537.736.154,538.441.017,398.441.017,399.507.568,749.507.568,74
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 452.920,00452.920,00452.920,00452.920,00508.120,00508.120,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 114.415,43114.415,43120.484,36120.484,36120.484,36120.484,36
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.10 - Material Odontológico 263.154,85263.154,85263.154,85263.154,85323.973,15323.973,15
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 271.368,90271.368,90276.955,40276.955,40278.884,75278.884,75
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 38.449,5138.449,5138.449,5138.449,5138.449,5138.449,51
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 560.432,07560.432,07561.227,67561.227,67561.227,67561.227,67
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 17.000,0017.000,0017.000,0017.000,0019.368,0019.368,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 94.118,2094.118,2094.118,2094.118,2094.118,2094.118,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 15.694,2215.694,22
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 942,24942,24942,24942,24942,24942,24
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 4.998,264.998,264.998,264.998,264.998,264.998,26
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 53.792,4853.792,4853.792,4853.792,4853.792,4853.792,48
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.140.082,321.140.082,321.140.082,321.140.082,321.140.540,321.140.540,32
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 1.814,201.814,201.814,201.814,202.012,002.012,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 26.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,60
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 32.457,0032.457,00107.355,54107.355,54150.682,80150.682,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 344.556,53344.556,53380.400,48380.400,48380.400,48380.400,48
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 45.884,9245.884,9254.872,6254.872,6255.032,5855.032,58
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 509.789,21509.789,21509.789,21509.789,21553.100,00553.100,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 176.322,17176.322,17176.322,17176.322,17201.500,00201.500,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1.158.289,631.158.289,631.296.455,571.296.455,571.596.577,201.596.577,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 3.000,003.000,003.000,003.000,003.000,003.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 25.115,2125.115,2125.115,2125.115,2125.115,2125.115,21
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 301.217,00301.217,00376.149,60376.149,60495.505,80495.505,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.233.791,381.233.791,381.593.374,481.593.374,481.991.806,491.991.806,49
10      301      05      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,009.999,009.999,009.999,009.999,009.999,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

700,00700,00700,00700,00700,00700,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.920,001.920,001.920,001.920,001.920,001.920,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 1.339,001.339,001.339,001.339,001.339,001.339,00

305.0000 - Gestão do SUS 22.800,0022.800,0022.800,0022.800,00
10      301      05      305.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 22.800,0022.800,0022.800,0022.800,00
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313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

1.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,00
10      301      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 6.748,006.748,0071.618,1871.618,18572.658,23572.658,231.133.145,162.190.544,00
000.0000 1.133.145,162.190.544,00

10      301      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 53.184,1419.848,00
10      301      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 509.981,34393.000,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 200.000,001.377.848,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 369.979,68399.848,00

301.0000 - Atenção Básica 6.748,006.748,0071.618,1871.618,18572.658,23572.658,23
10      301      08      301.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 33.328,7833.328,78
10      301      08      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 19.831,4619.831,4619.831,4619.831,46
10      301      08      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 192.033,27192.033,27
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

6.118,006.118,0017.418,0017.418,0075.819,0075.819,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 630,00630,00630,00630,00630,00630,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 25.739,8225.739,82243.016,82243.016,82
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 7.998,907.998,907.998,907.998,90

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,831.642.001,00
000.0000 1.642.001,00

10      301      91      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.642.001,00
301.0000 - Atenção Básica 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,83

10      301      91      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,83
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.672.146,901.672.146,902.013.175,072.013.175,072.306.510,272.306.510,272.831.178,00

000.0000 2.831.178,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 84.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.305.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 464.001,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 93.501,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 884.674,00

301.0000 - Atenção Básica 1.533.086,421.533.086,421.785.119,591.785.119,591.995.086,791.995.086,79
10      301      95      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 83.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,85
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 104.943,06104.943,06127.823,46127.823,46153.388,19153.388,19
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,003.150,003.150,003.150,003.150,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 240.367,05240.367,05242.345,58242.345,58269.336,20269.336,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 872.040,45872.040,45872.040,45872.040,45876.789,30876.789,30
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

37.875,2037.875,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 141.804,00141.804,00340.548,00340.548,00341.000,00341.000,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 85.124,8085.124,80
10      301      95      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 87.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,01
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

28.430,2428.430,2456.691,2456.691,24
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 950,00950,00

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 139.060,48139.060,48228.055,48228.055,48311.423,48311.423,48
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

63.026,5163.026,51152.021,51152.021,51204.259,51204.259,51
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.055,001.055,001.055,001.055,001.055,001.055,00
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
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10      301      95      301.0002      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 60.954,9760.954,9760.954,9760.954,9792.084,9792.084,97
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 10.554,0010.554,0010.554,0010.554,0010.554,0010.554,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 66.193.062,7566.193.062,7568.190.443,8268.190.443,8272.389.351,5372.389.351,5373.158.341,6237.457.179,00
01 - Tesouro 2.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,49

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 2.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,49
10      302      01      700.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 2.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,11
10      302      01      700.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 470,38470,38470,38470,38470,38470,38

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 14.381.177,7314.381.177,7314.981.666,1314.981.666,1316.751.832,0316.751.832,0317.164.152,772.000,00
000.0000 17.164.152,772.000,00

10      302      02      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.486.029,77
10      302      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.676.123,00
10      302      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 13.084.296,6113.084.296,6113.486.029,7713.486.029,7713.486.029,7713.486.029,77
10      302      02      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 13.084.296,6113.084.296,6113.486.029,7713.486.029,7713.486.029,7713.486.029,77

801.0013 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48
10      302      02      801.0013      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48

801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113 de 16/05/2024 296.904,64296.904,64495.659,88495.659,88589.026,96589.026,96
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,008.640,008.640,00
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 25.926,2125.926,2125.926,2125.926,2126.402,0926.402,09
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 135.156,95135.156,95235.718,03235.718,03283.788,15283.788,15
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 135.821,48135.821,48230.865,64230.865,64270.196,72270.196,72

801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264 de 14/11/2024 1.676.798,821.676.798,82
10      302      02      801.0016      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.676.798,821.676.798,82

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 34.089.714,7034.089.714,7034.947.760,2234.947.760,2236.243.788,7536.243.788,7537.445.225,9830.999.000,00
000.0000 37.445.225,9830.999.000,00

10      302      05      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.981.113,7823.658.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 213.766,85387.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.526.104,002.530.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.671.143,354.361.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 99,0010.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 49.999,0050.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 29.594.206,0329.594.206,0329.845.397,2029.845.397,2030.404.209,4630.404.209,46
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 434.689,96434.689,96544.105,28544.105,28544.105,28544.105,28
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 23.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,05
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 2.098.858,182.098.858,182.144.415,562.144.415,562.171.562,032.171.562,03
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 234.874,38234.874,38234.874,38234.874,38256.721,95256.721,95
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 466,26466,26466,26466,26466,26466,26
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 2.385,002.385,002.385,002.385,002.385,002.385,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.466,881.466,881.466,881.466,881.466,881.466,88
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 24.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,20
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10      302      05      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 113.947,53113.947,53113.947,53113.947,53123.000,00123.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 63.968,1863.968,1863.968,1863.968,1877.100,0077.100,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1.640.724,801.640.724,801.736.211,991.736.211,992.199.802,122.199.802,12
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.063.487,721.063.487,721.064.219,001.064.219,001.087.742,121.087.742,12
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

3.579,703.579,703.579,703.579,703.579,703.579,70
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.693,001.693,001.693,001.693,002.213,682.213,68
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 39.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

2.817.872,932.817.872,933.287.040,593.287.040,593.949.841,663.949.841,66
10      302      05      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 2.235.924,282.235.924,282.619.848,202.619.848,202.619.848,202.619.848,20
10      302      05      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 2.349,962.349,962.349,962.349,962.349,962.349,96
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 121.573,77121.573,77139.600,13139.600,13159.455,18159.455,18
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 245.062,39245.062,39312.279,77312.279,77955.225,79955.225,79

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao
COVID-19 - SAÚDE

1.677.635,741.677.635,741.815.322,431.815.322,431.889.737,631.889.737,63
10      302      05      800.0002      3.3.50.39.06 - Convênio 199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 46.833,0546.833,0567.883,2567.883,2567.997,8367.997,83
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 63.283,8663.283,86175.093,31175.093,31238.224,09238.224,09
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 777.008,16777.008,16781.835,20781.835,20793.005,04793.005,04

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 7.141.267,497.141.267,497.170.963,087.170.963,087.384.453,087.384.453,088.113.577,846.456.179,00
000.0000 8.113.577,846.456.179,00

10      302      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.225.577,845.158.179,00
10      302      08      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 19.500,00
10      302      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 748.652,00278.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 849.848,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 500.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 270.000,00520.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 7.141.267,497.141.267,497.170.963,087.170.963,087.384.453,087.384.453,08
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 4.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,33
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.591.369,341.591.369,341.591.369,341.591.369,341.617.246,841.617.246,84
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 54.344,1154.344,1184.039,7084.039,7088.966,0888.966,08
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 49.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,90
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 124.006,80124.006,80
10      302      08      302.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81
10      302      08      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

18.680,0018.680,00
10      302      08      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 39.999,3239.999,32

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.599.001,00
000.0000 1.599.001,00

10      302      91      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.599.001,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09

10      302      91      700.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.441.321,001.441.321,001.543.636,901.543.636,901.841.702,111.841.702,112.123.836,25
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000.0000 2.123.836,25
10      302      92      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 115.329,00
10      302      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.908.506,25
10      302      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.001,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 9.736,009.736,009.736,009.736,009.736,009.736,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.536,001.536,001.536,001.536,001.536,001.536,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 8.200,008.200,008.200,008.200,008.200,008.200,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 1.262.219,441.262.219,441.360.160,341.360.160,341.597.751,681.597.751,68
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 49.835,0049.835,0049.835,0049.835,0049.835,0049.835,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 17.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,40
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 10.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.189,001.189,001.189,001.189,001.189,001.189,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 363.338,07363.338,07455.785,65455.785,65665.996,19665.996,19
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 61.917,4061.917,4067.410,7267.410,7267.411,7267.411,72
10      302      92      302.0001      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

4.950,004.950,004.950,004.950,0032.329,8032.329,80
801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE
DEFINIDA

124.766,17124.766,17129.141,17129.141,17180.577,98180.577,98
10      302      92      801.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.392,003.392,003.392,003.392,003.392,003.392,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 19.740,0719.740,07
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 26.330,0026.330,0030.705,0030.705,0035.080,0035.080,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 27.321,7427.321,74
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 95.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,17

801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa Penna 44.599,3944.599,3944.599,3944.599,3953.636,4553.636,45
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 27.111,1527.111,1527.111,1527.111,1536.148,2136.148,21
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 17.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,24

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 5.118.104,255.118.104,255.524.939,915.524.939,916.146.097,986.146.097,986.712.547,78
000.0000 6.712.547,78

10      302      95      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.699.233,87
10      302      95      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.912,87
10      302      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000.001,00
10      302      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.405.734,81
10      302      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 143.001,00
10      302      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 397.664,23

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 9.388,509.388,5012.638,5012.638,5012.638,5012.638,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

5.918,505.918,505.918,505.918,505.918,505.918,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 3.250,003.250,003.250,003.250,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 4.541.029,074.541.029,074.804.688,974.804.688,975.244.188,835.244.188,83
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.118.418,451.118.418,451.289.626,091.289.626,091.376.588,001.376.588,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 543.441,75543.441,75594.849,18594.849,18594.849,18594.849,18
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 18.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 4.710,004.710,004.710,004.710,004.710,004.710,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 88.329,4088.329,4088.329,4088.329,4088.329,4088.329,40
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10      302      95      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 13.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insignias 255,00255,00794,94794,94794,94794,94
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.560,003.560,003.560,003.560,003.560,003.560,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 12.399,4012.399,4012.399,4012.399,4012.399,4012.399,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 888.335,07888.335,07924.007,33924.007,331.072.067,041.072.067,04
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.103.536,761.103.536,761.103.536,761.103.536,761.170.666,351.170.666,35
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

66.206,4066.206,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 818,72818,725.651,355.651,3576.793,6076.793,60
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

87.040,9387.040,9387.040,9387.040,9387.040,9387.040,93
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.160,003.160,003.160,003.160,003.160,003.160,00
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 38.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,01

302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 233.376,00233.376,00373.301,76373.301,76499.999,89499.999,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 69.064,1669.064,16187.771,92187.771,92247.119,89247.119,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 164.311,84164.311,84185.529,84185.529,84252.880,00252.880,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

334.310,68334.310,68334.310,68334.310,68389.270,76389.270,76
10      302      95      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08
10      302      95      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,87
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 12.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,13
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 34.268,6034.268,6034.268,6034.268,6089.228,6889.228,68

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 8.220.225,588.220.225,588.447.887,168.447.887,168.534.009,328.534.009,328.563.660,006.128.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,862.698.000,001.698.000,00

000.0000 2.698.000,001.698.000,00
10      303      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.698.000,001.698.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,86
10      303      02      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,86

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,074.863.659,004.430.000,00
000.0000 4.863.659,004.430.000,00

10      303      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.863.659,004.430.000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,07

10      303      05      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,07
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,391.002.001,00

000.0000 1.002.001,00
10      303      92      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.002.001,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,39
10      303      92      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,39

304 - Vigilância Sanitária 683.323,49683.323,49765.403,93765.403,931.110.185,361.110.185,363.563.503,711.950.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 203.299,13203.299,13205.147,96205.147,96287.136,41287.136,41972.685,36330.000,00

000.0000 972.685,36330.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 40.445,3670.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,0040.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 792.000,0092.000,00
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10      304      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.000,00
10      304      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 90.240,00126.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 203.299,13203.299,13205.147,96205.147,96287.136,41287.136,41
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 7.491,607.491,60
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 31.111,5331.111,5331.111,5331.111,5332.953,7632.953,76
10      304      05      303.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 32.858,5032.858,5032.858,5032.858,5049.917,0049.917,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 7.889,857.889,858.788,688.788,6828.816,6828.816,68
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 59.554,7659.554,7659.554,7659.554,7664.500,0064.500,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 9.709,929.709,929.709,929.709,9210.900,0010.900,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.318,002.318,002.318,002.318,002.318,002.318,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 16.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,03
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 17.600,7217.600,7218.550,7218.550,7225.440,7225.440,72
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 16.118,0216.118,0216.118,0216.118,0216.118,0216.118,02
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 9.720,809.720,809.720,809.720,8032.263,6032.263,60

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,002.050.000,001.620.000,00
000.0000 2.050.000,001.620.000,00

10      304      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300.000,00
10      304      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 550.000,001.550.000,00
10      304      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,0070.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,00
10      304      08      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43200.001,00
000.0000 200.001,00

10      304      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.001,00
801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE - Dep. Marta Costa 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43

10      304      92      801.0010      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 218.727,47218.727,47244.968,05244.968,05313.775,52313.775,52340.817,35

000.0000 340.817,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 100.001,00
10      304      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 204.815,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 36.001,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 218.727,47218.727,47244.968,05244.968,05313.775,52313.775,52
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 40.929,5040.929,5040.929,5040.929,5040.929,5040.929,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 59.068,5059.068,5059.068,5059.068,5059.068,5059.068,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 42.741,1742.741,1768.981,7568.981,75113.826,02113.826,02
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 75.988,3075.988,3075.988,3075.988,3090.988,3090.988,30
10      304      95      303.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

8.963,208.963,20
305 - Vigilância Epidemiológica 2.312.924,542.312.924,542.332.772,842.332.772,842.466.015,692.466.015,692.682.715,211.586.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 223.370,00223.370,00241.200,00241.200,00355.050,00355.050,00479.994,03
000.0000 479.994,03

10      305      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.002,00
10      305      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 279.992,03

303.0000 - Vigilância em Saúde 223.370,00223.370,00241.200,00241.200,00355.050,00355.050,00
10      305      02      303.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 96.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Dezembro/2024

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

10      305      02      303.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 127.140,00127.140,00144.970,00144.970,00258.820,00258.820,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.089.554,542.089.554,542.091.572,842.091.572,842.110.965,692.110.965,692.200.414,191.586.000,00

000.0000 2.200.414,191.586.000,00
10      305      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.709.790,801.266.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 87.924,66284.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 402.698,7336.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 1.510.478,391.510.478,391.512.496,691.512.496,691.531.889,541.531.889,54
10      305      05      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,39
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 15.826,1015.826,1015.826,1015.826,1015.826,1015.826,10
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 18.453,6418.453,6420.471,9420.471,9426.533,5526.533,55
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.11 - Material Químico 1.645,001.645,001.645,001.645,001.645,001.645,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 5.090,005.090,005.090,005.090,0017.978,2717.978,27
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 2.402,502.402,502.402,502.402,502.402,502.402,50
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 96,6996,6996,6996,69200,00200,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 137,34137,34137,34137,34477,00477,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 2.561,002.561,002.561,002.561,002.561,002.561,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73

313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15
10      305      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.306,99
000.0000 2.306,99

10      305      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.306,99
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00
122 - Administração Geral 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00

01 - Tesouro 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00
000.0000 5.792.306,746.348.000,00

10      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.005.572,754.435.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.244.743,991.448.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 541.990,00465.000,00

310.0000 - Saúde - Geral 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,72
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,79
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 292.108,71292.108,71315.861,32315.861,32315.861,32315.861,32
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 863.660,70863.660,70928.882,67928.882,67928.882,67928.882,67
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Dezembro/2024
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 684.742.571,93 684.742.571,93 102.711.385,79102.711.385,7915% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 208.218.208,25 208.218.208,25
TRANSFERÊNCIAS 476.524.363,68 476.524.363,68

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DA SAÚDE VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NA SAÚDE
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE
(C)=(A-B) TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18
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CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Legislativo)

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

DESPESAS
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 441.493,05 480.866,68 472.715,20 640.239,08 502.528,83 540.770,35 580.360,89 571.326,24 539.604,80 529.102,85 798.529,62 610.984,53 6.708.522,12

    Contratação Temporária

    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

    Remuneração de Agentes Políticos 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 108.065,59 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 1.270.371,02

    Encargos Sociais 271.780,32 142.251,33 155.632,73 151.525,37 167.932,81 168.481,60 164.730,19 162.954,04 166.449,29 281.129,48 179.674,67 2.012.541,83

    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários 119.714,60 119.714,60 119.714,60 186.754,82 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 186.754,78 124.503,20 1.604.175,80

    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis)

    Despesas de Exercícios Anteriores

    Sentenças Judiciais

    Indenizações e Restituições Trabalhistas 13.538,09 2.966,00 33.805,34 16.116,50 231.759,62 298.185,55

    Compensações a Regimes de Previdência

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (I) 666.871,78 978.025,73 853.883,35 1.088.290,76 884.221,53 938.870,49 981.975,82 1.002.430,56 932.726,17 925.719,47 1.388.194,51 1.252.586,15 11.893.796,32

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 26.622,59 16.116,50 42.739,09

    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores

    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 16.605,04 28.828,41 126.620,28

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (II) 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 34.925,11 8.302,52 8.302,52 32.721,54 28.828,41 169.359,37

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 659.182,05 970.336,00 846.193,62 1.079.988,24 875.919,01 930.567,97 973.673,30 967.505,45 924.423,65 917.416,95 1.355.472,97 1.223.757,74 11.724.436,95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Departamento de Direitos Humanos

Aos 27 dias do mês de janeiro de 2025, reuniram-se os membros da Comissão

Julgadora e Executiva do Programa “EDUCA MAIS PINDA” instituída pela Portaria

Geral nº 6446, de 18/11/2024, ao final assinado, para fins de deliberação e inclusão

dos candidatos abaixo descritos.

CLASSIFICADOS DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA

“Educa mais Pinda” 2025

1. Ingrid Karoline Teodoro de Melo

2. Adriele Kellen Pereira dos Santos

3. Ana Karoline Monteiro Mourão

4. Julia Primo de Faria

5. Murilo Guilherme Rodrigues Vieira

Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2025.

Allan Portes Bastos Luciano da Silva Gomes Junior Oséias de Souza

Luis Rosas Junior Patricia Crstina Galvão Ana Lucia Couto Aires

Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇO 176/2024 (PMP 
20102/2024)
A Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21/07/2020, ho-
mologou em 24/01/2025 e adjudicou 
o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de cimento CPII 
para serem utilizados em diversas 
obras / manutenções do município de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 
(doze) meses” em favor da empresa: 
BLOKHU COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO, os seguintes 
itens: 01 – 30,40; 02 – 30,40.

PREGÃO ELETRÔNICO 179/2024 
(PMP 20436/2024)
A Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21/07/2020, ho-
mologou em 23/01/2025 e adjudicou 
o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Contratação de empresa 
especializada na prestação de servi-
ços em processamento de roupa hos-
pitalar e uniformes, constituindo-se de 
lavagem (incluindo umectação, quando 
necessária), centrifugação, secagem, 
calandragem, dobragem, embalagem 
e reparo de rouparia, pelo período de 
12 (doze) meses” em favor da empre-
sa: JASMIM HIGIENIZAÇÃO TEXTIL 
LTDA - Item 1 no valor total de R$ 
199.800,00.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO 177/2023 
(PMP 18415/2023)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 
01/2025, de 21/01/2025, ao contrato 
013/2024, que cuida de “Contratação 
de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de portaria e con-
troladoria de acesso nas piscinas dos 
centros esportivos da Semelp”, para 
prorrogação até 30/01/2026 e para 
reajuste com base no índice IPC-FIPE 
de 4,68%, passando o valor correspon-
dente a 12 meses para R$345.128,83, 
assinando pela contratante, o Sr. Alci-
des Barbosa Junior e pela contratada 
Agil EIRELI, a Sra. Camila Araceli 
Paiano.

***CANCELAMENTO DE ATA***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 063/2024 (PMP 
6019/2024)
Foi fi rmado o termo de cancelamento 
Unilateral de ata de registro de preço 
nº 289/2024, de 27/01/2025, que cuida 
de “Aquisição de materiais de consumo 
estocáveis, a fi m de atender a diversas 
unidades administrativas da prefeitura 

de Pindamonhangaba”, fi rmado com 
a empresa SEGTRON INFORMA-
TICA E DISTRIBUIDORA DE TEC-
NOLOGIA LTDA, nos termos do Art. 
123, Inc. I, do Decreto Municipal nº 
6545/2023 e é embasado no parecer 
jurídico de 14/11/2024, acostado aos 
autos, Departamento de Administra-
ção/Divisão de Suprimentos, feita 
por meio do Processo Administrativo 
nº 6.019/2024, despacho nº 24, assi-
nando pela contratante o Sr. Marcelo 
Ribeiro Martuscelli.

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 067/2024 (PMP 
6637/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
com base na manifestação do prego-
eiro registrada em ata, declarou em 
23/01/2025 FRACASSADO, o lote 06 
da licitação supra que cuida de “Aquisi-
ção de camisetas, uniformes, moletons 
e bonés para a prefeitura de Pindamo-
nhangaba” tendo a sessão ocorrida 
com base na Lei Federal nº. 14.133/21 
e suas alterações.

***REVOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 063/2024 (PMP 
6019/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
com base no cancelamento da Ata de 
registro de preços 289/2024, determi-
nou em 27/01/2025, a REVOGAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA-
ÇÃO dos Lotes 02 e 15 em favor da 
empresa SEGTRON INFORMATICA 
E DISTRIBUIDORA DE TECNOLO-
GIA LTDA, ocorrida em 09/08/2024. 
Determinou o prosseguimento do 
procedimento licitatório que cuida de 
“Aquisição de materiais de consumo 
estocáveis, a fi m de atender a diver-
sas unidades administrativas da pre-
feitura de Pindamonhangaba” para os 
referidos Lotes, com a convocação das 
empresas na ordem de classifi cação 
do referido certame para verifi cação 
quanto ao interesse em formaliza-
rem as Atas de Registros de Preços, 
nos termos do Art. 90 § 2°e 4° da lei 
14.133/2021 e suas alterações. Fica 
marcada a continuidade da sessão 
para o dia 04/02/2025 às 08h30.
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